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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Atos da Presidência

Portarias

PROGRESSÃO FUNCIONAL

PORTARIA Nº  560/2018, de 08 de junho de 2018

 Concede Progressão Funcional a servidor. 

O DESEMBARGADOR FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, e

Considerando decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Digital, SEI nº 1190-20 2018

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional, nos termos da Resolução TSE nº 12.774/2012 que atualizou a Lei nº 11.416/2006 e da Resolução 
TSE nº 22.582/2007, ao servidor SÉRGIO PORTELA DA COSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, matrícula nº 513, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, lotado no Cartório Eleitoral da 40ª Zona – Fronteiras/PI , dentro da Classe “B”, do Padrão 8 para o Padrão 9, com os 
efeitos financeiros a partir de 10/04/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 DES. FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO

Presidente  do TRE/PI 
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Secretaria Judiciária

Pauta de Julgamento

P A U T A  D E   J U L G A M E N T O   Nº 51/2018

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ

P A U T A  D E   J U L G A M E N T O   Nº 51/2018

SERÁ(ÃO) JULGADO(S) NA SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA DE SEGUNDA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2018, A PARTIR DAS 8 HORAS E 30 MINUTOS, 
O(S) SEGUINTE(S) FEITO(S):

1 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 115-09.2016.6.18.0080 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO JOÃO DO ARRAIAL/PI (80ª ZONA ELEITORAL - MATIAS 
OLÍMPIO/PI). RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - CARGO - PREFEITO - CARGO - VICE-PREFEITO - DESAPROVAÇÃO - 
RECURSO - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO - SÃO JOÃO DO ARRAIAL (JULGAMENTO SUSPENSO NA SESSÃO DE 22.5.2018, MERCÊ DE 
PEDIDO DE VISTA DO JUIZ FEDERAL DANIEL SANTOS ROCHA SOBRAL)

Recorrentes: Manoel Lima Alves e João Alves Garcia, candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito de São João do Arraial/PI, respectivamente

Advogado: Francisco Leandro Lustoza Barbosa (OAB: 10.872/PI) 

Relator: Juiz José Wilson Ferreira de Araújo Júnior

2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 112-75.2016.6.18.0073 - CLASSE 25. ORIGEM: RIBEIRA DO PIAUÍ (72ª ZONA ELEITORAL – ITAUEIRA/PI). 
RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - ELEIÇÕES 2016 - CONTAS DESAPROVADAS - PEDIDO DE REFORMA DE 
DECISÃO

Recorrente: Uelton Pereira de Miranda, candidato a Vereador de Ribeira do Piauí

Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB: 2.040/PI) e Alex Albuquerque da Luz (OAB: 14.558/PI)

Relator: Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral

3 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 324-23.2016.6.18.0065 - CLASSE 25. ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL – 
PICOS/PI). RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - ELEIÇÕES 2016 - CONTAS NÃO APRESENTADAS - PEDIDO DE 
REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Maria Etiene de Oliveira Siqueira Cipriano, candidata a Vereadora de Santo Antônio de Lisboa/PI

Advogados: Joaquim Rocha Cipriano (OAB: 2.515/PI) e Davidson Ramon Lima Silva (OAB: 6.680/PI)

Relator: Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral

4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 388-92.2016.6.18.0013 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/PI (13ª ZONA ELEITORAL). 
RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - DESAPROVAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Lucilé de Santana Ribeiro, candidata a Vereadora de São Raimundo Nonato/PI

Advogada: Luana Paes de Almeida Castro (OAB: 13.665/PI)

Relator: Juiz José Wilson Ferreira de Araújo Júnior

5 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 391-47.2016.6.18.0013 - CLASSE 25. ORIGEM: CORONEL JOSÉ DIAS/PI (13ª ZONA ELEITORAL - SÃO 
RAIMUNDO NONATO/PI). RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - APROVAÇÃO DAS CONTAS - PEDIDO DE 
REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Ministério Publico Eleitoral, por seu representante legal na 13ª zona

Recorrido: Euclides Rodrigues Mendes, então candidato a Prefeito de Coronel José Dias/PI

Advogado: Édisson Leandro dos Santos do Nascimento (OAB: 8.719/PI)

Relator: Juiz Antônio Lopes de Oliveira

6 - REPRESENTAÇÃO Nº 146-27.2017.6.18.0037 - CLASSE 42 (PROTOCOLO Nº 15.874/2017). ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/PI (37ª ZONA 
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ELEITORAL). RESUMO: SIGILOSO

Recorrente: SIGILOSO

Advogado: Claudí Pinheiro de Araújo(OAB: 264-B/PI)

Recorrido: Ministério Público Eleitoral, por seu representante na 37ª Zona

Relator: Juiz Paulo Roberto de Araújo Barros

7 - RECURSO CRIMINAL Nº 12-28.2015.6.18.0018 - CLASSE 31. ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ (18ª ZONA ELEITORAL). RESUMO: RECURSO 
CRIMINAL - RECURSO - CRIMES CONTRA O SERVIÇO DA JUSTIÇA ELEITORAL - INSCRIÇÃO FRAUDULENTA - FALSIDADE IDEOLÓGICA - ARTS. 
289 e 350 DO CÓDIGO ELEITORAL - CONDENAÇÃO - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO

Recorrente: Inuncência Alves Martins da Silva, eleitora

Advogada: Martalene dos Anjos e Silva (OAB: 277-B/00/PI)

Recorrido: Ministério Público Eleitoral, por seu representante na 18ª Zona

Relator: Juiz Astrogildo Mendes de Assunção Filho

TERESINA, 14 DE JUNHO DE 2018.

WALTER SCHEL ALVES DA COSTA RAPOSO

SECRETÁRIO DAS SESSÕES 

P A U T A  D E   J U L G A M E N T O   Nº 52/2018

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ

P A U T A  D E   J U L G A M E N T O   Nº 52/2018

SERÁ(ÃO) JULGADO(S) NA SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA DE TERÇA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2018, A PARTIR DAS 8 HORAS E 30 MINUTOS, 
O(S) SEGUINTE(S) FEITO(S):

1 -  RECURSO CRIMINAL Nº 34-89.2013.6.18.0072 - CLASSE 31. ORIGEM: ITAUEIRA/PI (72ª ZONA ELEITORAL). RESUMO: RECURSO CRIMINAL - 
CORRUPÇÃO ELEITORAL - PARCIAL PROCEDÊNCIA - PENA DE RECLUSÃO - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO (JULGAMENTO ADIADO NA 
SESSÃO DE 12.6.2018)

Recorrentes: Gerson Alano Luz e Adriano Pereira da Costa, empresário e lavrador, respectivamente

Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB: 2.975/PI), Exdras Rodrigues de Araújo (OAB: 3.013/PI), José de Anchieta Gomes Cortez (OAB: 
2.309/PI), Maryna Rodrigues de Oliveira Cortez (OAB: 10.516/PI), Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez (OAB: 7.048/PI), João Daniel de Almeida 
Santos (OAB: 7.240/PI) e Raimundo Nonato da Silva (OAB: 9.402/PI)

Recorrido: Ministério Público Eleitoral, por seu representante na 72ª Zona

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

2 - AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 1322-60.2014.6.18.0000 - CLASSE 3. ORIGEM: TERESINA-PI. 
RESUMO: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - ABUSO - DE PODER ECONÔMICO - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO - CORRUPÇÃO 
ELEITORAL - PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MULTA - PEDIDO DE CASSAÇÃO DE DIPLOMA - PEDIDO DE CASSAÇÃO DE REGISTRO - PEDIDO DE 
DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE

Agravante: Osmar Ribeiro de Almeida Júnior, candidato a Deputado Federal

Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB: 2.644/PI) e Emmanuel Fonseca de Souza (OAB: 4.555/PI)

Agravado: Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral

Interessados: Bessah Araújo Costa Reis Sá e Benedito de Carvalho Sá, suplente de Deputado Estadual e médico, respectivamente

Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB: 2.644/PI) e Emmanuel Fonseca de Souza (OAB: 4.555/PI)

Interessado: José Nunes Lopes Júnior

Advogado: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB: 5.061/PI)

Interessado: Márcio Gladyson Cunha Nogueira
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Advogados: Raimundo de Araujo Silva Júnior (OAB: 5.061/PI) e Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB: 6.544/PI)

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

3 - REPRESENTAÇÃO Nº 79-82.2016.6.18.0074 - CLASSE 42. ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/PI (48ª ZONA ELEITORAL - ELESBÃO VELOSO/PI). 
RESUMO: REPRESENTAÇÃO - RECURSO - CONDUTA VEDADA A AGENTE PÚBLICO - MULTA - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

Recorrentes: Coligação UNIDOS SOMOS MAIS FORTES (PMDB/PT/PSB/PTN), por seu representante; Maria do Socorro Bandeira Fonseca e 
Genivaldo Campelo da Silva, candidatos a Prefeita e a Vice-Prefeito de Francinópolis/PI, respectivamente

Advogado: Muryel Bandeira Fonseca (OAB: 7.777/PI)

Recorrente: Osmar Pereira da Silva, agente público municipal

Advogado: Marcos Pereira da Silva (OAB: 13.815/PI)

Recorrido: Ministério Publico Eleitoral, por seu representante na 48ª Zona

Relator: Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral

4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 389-77.2016.6.18.0013 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/PI (13ª ZONA ELEITORAL). 
RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - ELEIÇÕES - ELEIÇÃO PROPORCIONAL - APROVAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO 
DE REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Ministério Público Eleitoral, por seu representante na 13ª Zona

Recorrido: José Ronaldo Deodato de Siqueira, candidato a Vereador de São Raimundo Nonato/PI

Advogada: Luana Paes de Almeida Castro (OAB: 13.665/PI)

Relator: Juiz José Wilson Ferreira de Araújo Júnior

5 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 475-48.2016.6.18.0013 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/PI (13ª ZONA ELEITORAL). 
RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - DESAPROVAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Carlos Antônio Bezerra dos Santos, candidato a Vereador de São Raimundo Nonato/PI

Advogada: Luana Paes de Almeida Castro (OAB: 13.665/PI)

Relator: Juiz Paulo Roberto de Araújo Barros

6 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 366-34.2016.6.18.0013 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ (13ª ZONA ELEITORAL - SÃO 
RAIMUNDO NONATO/PI). RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - ELEIÇÕES - ELEIÇÃO PROPORCIONAL - 
APROVAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Ministério Público Eleitoral, por seu representante na 13ª Zona

Recorrida: Fabiana Gomes de Matos, candidata a Vereadora de São Lourenço do Piauí

Advogado: José Adailton Araújo Landim Neto (OAB: 13.752/PI)

Relator: Juiz Astrogildo Mendes de Assunção Filho

7 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 373-26.2016.6.18.0013 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ (13ª ZONA ELEITORAL - SÃO 
RAIMUNDO NONATO/PI). RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - RECURSO - ELEIÇÕES - ELEIÇÃO PROPORCIONAL - 
APROVAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

Recorrente: Ministério Público Eleitoral, por seu representante na 13ª Zona

Recorrida: Maria de Fátima Barbosa Boson, candidata a Vereadora de São Lourenço do Piauí

Advogado: José Adailton Araújo Landim Neto (OAB: 13.752/PI)

Relator: Juiz Astrogildo Mendes de Assunção Filho

TERESINA, 14 DE JUNHO DE 2018.

WALTER SCHEL ALVES DA COSTA RAPOSO

SECRETÁRIO DAS SESSÕES 
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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

1ª Zona Eleitoral

Sentenças

SENTENÇA - Republicada por erro.

SENTENÇA

PROCESSO Nº 12-74.2018.6.18.0001

ASSUNTO: DUPLICIDADE BIOMÉTRICA DE INSCRIÇÃO ELEITORAL

INTERESSADAS: NIELDA MENDES DOS SANTOS e NEILDA MENDES DOS SANTOS

Vistos etc.

Trata-se de duplicidade biométrica de inscrições eleitorais de NIELDA MENDES DOS SANTOS e NEILDA MENDES DOS 
SANTOS, com pedido de regularização.

De acordo com a certidão em anexo (fl. 09) a eleitora NIELDA MENDES DOS SANTOS compareceu ao Cartório Eleitoral para 
regularizar sua inscrição, realizando uma nova coleta biométrica (fl. 06).

O caso trata-se de duplicidade de dados biométricos de pessoas distintas e por haver o parentesco entre as referidas 
eleitoras foi identificado a coincidências nos dados biográficos/pessoais (nome, nomes dos pais) e semelhança facial, mas com assinaturas e 
datas de nascimento diferentes. 

Assim, em consonância com a orientação da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí -CRE/PI- item 5.3 do expediente de 
22.03.2017, DETERMINO manter as inscrições eleitorais nº 027136091546 e nº 030637461554, pertencente às eleitoras NIELDA MENDES DOS 
SANTOS e NEILDA MENDES DOS SANTOS, respectivamente.

Teresina (PI), 21 de maio de 2018

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES

Juiz Eleitoral da 1ª Zona/PI

3ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL nº 019 / 2018

PRAZO: 10 (dez) dias.

A Drª. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juíza da 3ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições legais etc.

FAZ SABER a todos quantos do presente Edital virem ou tiverem conhecimento, que foram canceladas as inscrições eleitorais dos 
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eleitores abaixo  relacionados, por motivo de falecimento, nos termos do despacho de folha 07 proferido nos autos de Cancelamento de 
Inscrição Eleitoral nº 11-83.2018.6.18.0003, que tramita neste Juízo:

Nome do Eleitor Falecido Inscrição Eleitoral

01 AERCIO RAMOS DE ANDRADE 015244801562

02 ALINE LATARINA DE SOUZA 038954441538

03 ANA GALENO BRITO 015253141570

04 ANA MARIA DOS SANTOS COSTA 008858541538

05 ANDREINA LOPES DOS REIS 008870811503

06 ANTONIA BATISTA RODRIGUES 029301001597

07 ANTONIA FREITAS BARROS 005041931570

08 ANTONIO AIRTON DA CONCEICAO 038966711597

09 ANTONIO COSTA E SILVA 010449862089

10 ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA 042867321503

11 ANTONIO DO NASCIMENTO 000612061554

12 ANTONIO JORGE DE JESUS VIEIRA 037756541503

13 ANTONIO PEREIRA DO AMARAL 008898471520

14 ANTONIO RODRIGUES NUNES FILHO 022011181589

15 AURIA FERREIRA D SILVA 008872441597

16 CANDIDA DE OLIVEIRA SOUZA 008887441562

17 CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA 005225581520

18 CARLOS JOSE SOUSA DOS SANTOS 033788091104

19 CLAUDIVER LOPES BOTELHO 008915731538

20 DANIEL DOS SANTOS VIANA 029310341520

21 DOMINGOS VIANA FERREIRA 009855751503

22 EDGAR ANDRADE COSTA 005428791538

23 EDISON VIEIRA LOPES FILHO 042879301520

24 ERONILDES LUCAS DE OLIVEIRA 038387800388

25 ESMERALDINA FORTES DE CERQUEIRA ALMEIDA 006548571511

26 FRANCILINO COSTA DE SOUZA 029187911554

27 FRANCINILDA LOPES DOS SANTOS 023590791538

28 FRANCISCA CARMINA DE SOUSA 008882321503

29 FRANCISCA DE SOUSA 022365871570

30 FRANCISCA DOURADO BATISTA 008863461562

31 FRANCISCA FRANCINETE SILVA DE SALES 021581751341

32 FRANCISCA GALENO DE ARAUJO 008190721503

33 FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO 015140881511

34 FRANCISCA VERAS SANTOS 007885611503

35 FRANCISCO DAS CHAGAS ROBERTO DE SOUSA 038170451503

36 FRANCISCO DE ALBUQUERQUE ROCHA FILHO 008886311589

37 FRANCISCO DE ASSIS SANTANA 003782031546

38 FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS BARBOSA 015392221589

39 FRANCISCO DOMINGOS FILHO 020451411554

40 FRANCISCO JOSE DA SILVA SIQUEIRA 027607251597

41 FRANCISCO NASCIMENTO DE ARAUJO 008030741503

42 FRANCISCO PAULINO DE LIMA 004937011554

43 FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA 009867841589

44 FRANCISCO ROBERTO LIMA MACIEL 019919181520

45 GENESIO GONCALVES 019159621554

46 GERSILA MARIA RUBIM FERREIRA 005628501546

47 GONCALO GOMES DE ASSUNCAO 000291981562

48 GRACILDA ESTEVAO FLORINDO 008035021546

49 HELENA CRUZ DE SOUZA 003532231520

50 IZABEL MARIA DA CONCEICAO BEZERRA 003703161597
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51 JOAO ALVES DA SILVA 002541451597

52 JOAO BATISTA AMARAL 006628191520

53 JOAQUIM CARDOSO DE SOUSA 005350821546

54 JOSE AUGUSTO DA ROCHA 008083101503

55 JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS 005022961570

56 JOSE DE RIBAMAR SOUSA VIDAL 015030661503

57 JOSE ERISMAR DE SOUSA SILVA 043712021198

58 JOSE SILVINO DA SILVA 019165741597

59 JUCINETE SOUZA GOMES 080549680531

60 KENARD DA PONTE AGUIAR MARX 000194552879

61 LAURA PINTO DE FARIAS 005864451538

62 LUIZ CARLOS DA SILVA 008004271570

63 LUIZ GABAIA DE SOUSA 009819491554

64 MANOEL ANDRE FILHO 003202761538

65 MANOEL ANTONIO ARAUJO 009869501562

66 MARCELIANA ALVES DO NASCIMENTO 029381341570

67 MARCIA LIMA SANTOS 019161111554

68 MARIA DA SILVA 019495802038

69 MARIA DARSONE SOUSA DE ABREU GOMES 005999621562

70 MARIA DAS GRACAS VASCONCELOS DA CUNHA 001525870352

71 MARIA DE FATIMA DA SILVA 005020731554

72 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 025998011538

73 MARIA DE JESUS SOUSA SILVA 053008030701

74 MARIA DO CARMO GOMES DA COSTA 015417111554

75 MARIA DO CARMO PORTELA DE SOUSA 006897861503

76 MARIA DO LIVRAMENTO VIEIRA DOS SANTOS 036542971503

77 MARIA DO SOCORRO ARAUJO 003167871597

78 MARIA DO SOCORRO MENDES TELES 008910111511

79 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 003777751589

80 MARIA DOS NAVEGANTES CARVALHO 023579871503

81 MARIA ERONDINA ALMEIDA DE AGUIAR 015406841597

82 MARIA EUNICE FURTADO DOS SANTOS 008106761520

83 MARIA EZILDA MELO 008894691589

84 MARIA FELIX DOS SANTOS 018388121546

85 MARIA FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES 005866101538

86 MARIA LINDALVA VITAL DOS SANTOS 003774011554

87 MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS 008024551538

88 NELSON ARAUJO DE PINHO 021730851570

89 ORLANDO BORRALHO 008924551546

90 OSMAR JOSE DE PINHO 008888171554

91 PAULO RICARDO ALVES DE OLIVEIRA 038562611589

92 PEDRO FIRMINO DA SILVA 015148401589

93 RAIMUNDA DOS SANTOS LIMA 005115621538

94 RAIMUNDA FLORINDA CORREIA SILVA 015025961597

95 RAIMUNDA SILVA MARQUES 028872611546

96 RAIMUNDA SINFRONIA DA COSTA 008844471503

97 RAIMUNDA SOUZA BEZERRA 000137391511

98 RAIMUNDO BARBOSA DE FREITAS 003533161562

99 RAIMUNDO DO NASCIMENTO 005993701597

100 RAIMUNDO LUIZ LIMA 019906221562

101 RAIMUNDO NONATO CORDEIRO DE MELO 015145961546

102 RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 007998591570

103 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SILVA 009837671511

104 ROSA DA SILVA NEVES 005415641503
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105 ROSILDA MARIA PORTELA DA SILVA 005224791597

106 SILVINO SILVA OLIVEIRA 008207201589

107 TANIA TEREZA MATEUS DE LIMA 035180581570

108 TERESA MACHADO NERE 027931291538

109 VALDINAR ISAIAS DE SOUZA 000457811570

110 ZENILDA GOMES DE CARVALHO 008914251570

111 ZILDA VERAS DOS SANTOS 008812301562

Ficam os interessados NOTIFICADOS de que poderão apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias.

E para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado 
no local de costume e publicado no DJE. Dado e passado no Município de Parnaíba – Piauí, sede da 03ª Zona Eleitoral do Piauí, aos treze dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. Eu, _________ Hezrom da Conceição Nogueira, Servidor Requisitado, digitei o presente edital, 
que segue assinado pela Meritíssima Juíza Eleitoral.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS

Juíza Eleitoral da 3ª Zona/PI

4ª Zona Eleitoral

Editais

n 11 e 12/2018

E D I T A L  n º  0 1 1 / 2 0 1 8

O Excelentíssimo Senhor Dr. Max Paulo Soares de Alcântara, Meritíssimo Juiz da 4ª Zona Eleitoral – Parnaíba/PI, no uso de suas 
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem ciência, a relação anexa contendo os eleitores falecidos, 
segundo informação do Serviço Registral Ruben Furtado, referente aos meses de março e abril de 2018, que ficará disponível em Cartório, para 
eventual impugnação e manifestação dos interessados, no prazo legal, conforme art. 77, inciso II do Código Eleitoral.

E para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral, fosse afixado o presente edital no local de 
costume, bem como no Diário de Justiça Eletrônico.

Dado e passado nesta cidade de Parnaíba–PI, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano dois mil e dezoito. Eu, ______, Maria 
Eliana Vieira de Oliveira Guedes, Analista Judiciário, preparei, conferi o presente edital, que vai assinado pelo MM. Juiz Eleitoral.

Max Paulo Soares de Alcântara

Juiz da 04ª Zona Eleitoral

Anexo ao Edital nº 011/2018 da 04ª Zona Eleitoral

Nome Inscrição Data de
 Nascimento

Data do
 óbito

Cândido da Costa Santos 007619631546 07/09/1953 07/02/2018

Jeová Alves de Sousa 042515931597 17/05/1995 21/01/2018

João Batista Freire da Costa 007619471520 18/10/1935 24/02/2018

José Freire Galeno 027958251562 03/10/1923 20/02/2018

Maria Aparecida Rodrigues de Lima 003189051589 10/11/1941 12/03/2018

Maria Concebida Souza Rocha 003188251562 24/07/1961 14/10/2017

Raimundo Evangelista da Silva 003676261597 25/12/1939 08/03/2018

Helena Franco Braga 003187961597 02/07/1952 15/03/2018

Lourival Gonçalves 039390111503 30/11/1945 20/03/2018
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E D I T A L  n º  0 1 2 / 2 0 1 8

O Excelentíssimo Senhor Dr. Max Paulo Soares de Alcântara, Meritíssimo Juiz da 4ª Zona Eleitoral – Parnaíba/PI, no uso de suas 
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem ciência, a relação anexa contendo os eleitores falecidos, 
segundo informações dos Cartórios das 27ª, 63ª e 2ª Zonas Eleitorais do Piauí, que ficará disponível em Cartório, para eventual impugnação e 
manifestação dos interessados, no prazo legal, conforme art. 77, inciso II do Código Eleitoral.

E para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral, fosse afixado o presente edital no local de 
costume, bem como no Diário de Justiça Eletrônico.

Dado e passado nesta cidade de Parnaíba–PI, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano dois mil e dezoito. Eu, ______, Maria 
Eliana Vieira de Oliveira Guedes, Analista Judiciário, preparei, conferi o presente edital, que vai assinado pelo MM. Juiz Eleitoral.

Max Paulo Soares de Alcântara

Juiz da 04ª Zona Eleitoral

   Anexo ao Edital nº 012/2018 da 04ª Zona Eleitoral

Nome Inscrição Data de
 Nascimento

Data do
 óbito

Francisco das Chagas Oliveira 024229831503 15/07/1934 11/03/2015

Maria Zilda Melo da Silva 023204191520 12/06/1964 26/02/2017

Maria da Penha de Castro Santos 024221451570 15/08/1978 15/02/2017

7ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISO DE INTIMAÇÃO DE RELATÓRIO CONCLUSIVO EM PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL -  ELEIÇÕES DE 2016

PROCESSO Nº 347-62.2016.6.18.0034

ORIGEM: SÃO  JOÃO DA SERRA - PIAUÍ

AÇÃO/NATUREZA: AÇÃO DE PRESTAÇÂO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEITORAL DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PSDB DE SÃO JOAO DA 
SERRA  - PIAUÍ - ELEIÇÕES DE 2016

PARTE INTERESSADA: PSDB DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃODA SERRA-PIAUÍ

ADVOGADO: MARIA FRANCINEVES DA SILVA LOPES, OAB/PI N.º 8.133

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES E O  ADVOGADO DO INTEIRO TEOR DO RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO QUE ADIANTE SEGUE

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Submete-se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de contas do candidato acima nominado, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos financeiros utilizados na campanha relativa às eleições de 2016, à luz das normas estabelecidas pela Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, regulamentada pela Resolução TSE n. 23.463/2015. 

1. FORMALIZAÇÂO DA PRESTAÇÂO DE CONTAS 

2. QUALIFICAÇÂO DO PRESTADOR DE CONTAS

3. RECEITAS

6. ANÁLISE DA MOVIMENTAÇÂO FINANCEIRA
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6.1  Não houve indicação das informações referentes às contas bancárias de Outros recursos na prestação de contas e na base de dados do 
extrato eletrônico, contrariando o que dispõe o art. 7º e 48, II, a da Resolução TSE nº 23463/2015, impossibilitando a análise da movimentação 
financeira da campanha eleitoral

6.2 Não foi apresentado documento comprobatório da abertura de conta bancária, peça obrigatória que deve integrar a prestação de contas 
(art. 48 da Resolução TSE nº 23463/;2015.

6.6 Os extratos bancários não foram apresentados na forma exigida pelo art. 48, II, a, da Resolução TSE nº 23463/;2015.

6.8  As contas foram apresentada sem movimentação financeira  e os extratos bancários não comprovam a ausência desta movimentação ou 
não foi apresentada declaração emitida pelo banco, certificando a ausência de movimentação financeira (art.48, II, a, da  Resolução TSE nº 
23463/;2015)

6.9 A movimentação bancária não registra todos os ingressos financeiros declarados na prestação de contas, em desatendimento ao disposto 
no art. 7º da Resolução TSE nº 23463/2015.

 8.8 Ao final considerando o resultado dos exames técnicos empreendidos na prestação de contas, manifesta-se pela sua desaprovação, ante 
as inconsistências verificadas 

É o Parecer. À consideração superior.

Castelo do Piauí, 17 de janeiro de 2018.

_________________________________________________ 

RONALDO DA SILVA ALVES

Analista de contas.

9ª Zona Eleitoral

Sentenças

Processo nº 86-12.2015.6.18.0009

REPRESENTAÇÃO – DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL

Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Representada: YASMIN DE SOUZA NUNES

Advogado: Dr. Jairo de Sousa Lima – OAB/PI nº 8.222

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de REPRESENTAÇÃO ELEITORAL ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Yasmin de Souza Nunes, já qualificada nos autos 
do processo, por doação de recursos acima do limite legal, para fins de financiamento de campanha eleitoral, nos termos do artigo 23, da Lei 
nº 9.504/1997. 

No caso concreto, o representante ministerial aduziu que a representada efetuou doação a candidatos no pleito de 2014 em valores 
superiores ao limite legal, requerendo, por conseguinte, acesso ao sigilo fiscal da representada, bem assim a decretação do Segredo de Justiça 
do Processo.

Após validamente citada, a representada, em sede de contestação, pugnou pela improcedência da demanda, alegando que não efetuou 
nenhuma doação de campanha, e que na época das referidas eleições contava apenas dezesseis anos de idade, era estudante e não possuía 
renda fixa, não sendo possível a ela formalizar qualquer tipo de doação.
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Acostou procuração AD JUDICIA, constituindo assim representante judicial.

Intimado a apresentar cópia dos documentos que comprovassem a doação realizada pela representada, o candidato beneficiado juntou à fl. 
45, cópia do recibo eleitoral referente à doação, todavia assinado por outra pessoa. 

Alegações finais por parte do MPE às fls. 52/53 requerendo a improcedência da ação e envio de cópias dos autos ao Departamento de Polícia 
Federal para apuração de possível doação fraudulenta feita em nome da representada.

É, em síntese, o relatório. DECIDO.

Para as Eleições de 2014, a Resolução TSE nº 23.406/2014, regulamentando o art. 23 da Lei das Eleições, permitiu doações 
e contribuições a candidatos em campanhas eleitorais de duas naturezas: doações em dinheiro e/ou estimáveis em dinheiro, realizadas por 
pessoas físicas ou jurídicas.

Estabeleceu a norma eleitoral que as doações efetivadas pelas pessoas físicas (caso objeto da demanda) ficavam limitadas 
a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição, acrescentando que tal limite não se aplicava às 
doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor da doação não 
ultrapassasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), tudo conforme Artigo 23, § 1º, "I" e § 7º, da Lei 9.504/1997, norma aplicável à época da 
eleição.

No caso, ainda que comprovada a doação de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) em nome da representada, o demandante não se 
desincumbiu de registrar em que consistia a doação estimável em dinheiro.

Seguem jurisprudências.

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2010. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 
REJEIÇÃO. MÉRITO. EXCEÇÃO DO LIMITE DE DOAÇÃO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) ABARCA SOMENTE AS DOAÇÕES DE 
NATUREZA ESTIMADA. DOAÇÃO EM ESPÉCIE LIMITADA AO VALOR DE 10% DA RENDA AUFERIDA NO ANO ANTERIOR ÀS ELEIÇÕES. ÔNUS DA 
PROVA. NÃO COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DA DOAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O prazo para interposição recursal começa a ser 
contado a partir da data de intimação da parte interessada, e não da data de prolação da sentença. Preliminar rejeitada. 2. Aplicam-se, para as 
doações estimadas em dinheiro consubstanciadas em prestação de serviço por pessoas físicas, os dispostos no art. 25, I, da Resolução nº 
23.376/2012 do TSE e art. 23, § 7º, da Lei 9504/97, que determina como limite o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 3. O limite de 
doação em espécie realizado por pessoa física, segundo o que dispõe a Resolução do TSE n.º 23.376/2012, corresponde a 10% dos 
rendimentos auferidos no ano anterior às eleições. 4. O ônus da prova é do demandante e, no caso, não se comprovou a natureza da doação 
realizada, fator fundamental à determinação da existência ou não de doação acima do limite permitido. 5. Recurso desprovido.

(TRE-PA - RE: 38214 PA, Relator: EVA DO AMARAL COELHO, Data de Julgamento: 01/09/2015, Data de Publicação: DJE - Diário da Justiça 
Eletrônico, Tomo 167, Data 17/09/2015, Página 4-5).

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DOAÇÃO DE RECURSO ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. ELEIÇÃO 2012. 
RECURSO ESTIMÁVEL. ARTIGO 23, §7º DA LEI DAS ELEIÇÕES. RECURSO PROVIDO. 1. Em se tratando de doação estimável em dinheiro, o art. 
23, § 7º da Lei nº 9.504/97 excepciona a regra de incidência de 10% sobre os rendimentos auferidos no ano anterior ao da eleição. Permitindo 
a doação dessa natureza até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Mitigação do art. 23, §1º, inciso I, da Lei das Eleições. 2. Recurso conhecido e 
provido. (TRE-PA: 1664 PA, Relator: AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORRÊA, Data de Julgamento: 18/12/2014, Data de Publicação: DJE – 
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 1, Data 08/01/2015, Página 4).

De todo o exposto, e em consonância com manifestação do Ministério Público Eleitoral em sede de alegações finais, JULGO IMPROCEDENTE a 
presente Representação movida em desfavor de YASMIN DE SOUZA NUNES, por não restar comprovado nos autos que a doação ilegal tenha 
sido realizada pela representada.

Determino, por consequência, conforme requerido pelo representante ministerial, que se oficie a Polícia Federal, encaminhando-lhe cópia dos 
presentes autos, para apuração de possível fraude quanto à referida doação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

Floriano – PI, 08 de junho de 2018.

Raimundo José de Macau Furtado

Juiz Eleitoral da 9ª Zona/PI
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Processo nº 55-89.2015.6.18.0009

REPRESENTAÇÃO – DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL

Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Representada: HELENITA PIMENTEL MARQUES

Advogado: Dr. Thiago Aguiar Souza Cunha – OAB/PA nº 25.050-A

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de REPRESENTAÇÃO ELEITORAL ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Helenita Pimentel Marques, já qualificada nos 
autos do processo, por doação de recursos acima do limite legal, para fins de financiamento de campanha eleitoral, nos termos do artigo 23, 
da Lei nº 9.504/1997. 

No caso concreto, o representante ministerial aduziu que a representada efetuou doação a candidatos no pleito de 2014 em valores 
superiores ao limite legal, requerendo, por conseguinte, acesso ao sigilo fiscal da representada, bem assim a decretação do Segredo de Justiça 
do Processo.

Após validamente citada, a representada, em sede de contestação, pugnou pela improcedência da demanda, alegando que não efetuou 
nenhuma doação de campanha, mas que de fato se envolveu na campanha eleitoral do candidato Pedro José de Mesquita Neto, candidato a 
Deputado Estadual no Pará nas Eleições de 2014.

Acostou procuração AD JUDICIA, constituindo assim representante judicial. 

Alegações finais por parte do MPE às fls. 50/51 requerendo a improcedência da ação e envio de cópias dos autos ao Departamento de Polícia 
Federal para apuração de possível doação fraudulenta feita em nome da representada.

É, em síntese, o relatório. DECIDO.

Para as Eleições de 2014, a Resolução TSE nº 23.406/2014, regulamentando o art. 23 da Lei das Eleições, permitiu doações 
e contribuições a candidatos em campanhas eleitorais de duas naturezas: doações em dinheiro e/ou estimáveis em dinheiro, realizadas por 
pessoas físicas ou jurídicas.

Estabeleceu a norma eleitoral que as doações efetivadas por pessoas físicas (caso objeto da demanda) ficavam limitadas a 
10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição, acrescentando que tal limite não se aplicava às 
doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor da doação não 
ultrapassasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), tudo conforme Artigo 23, § 1º, "I" e § 7º, da Lei 9.504/1997, norma aplicável à época da 
eleição.

No caso, o demandante não se desincumbiu de registrar em que consistiu a doação estimável em dinheiro no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) atribuída à representada.

Seguem jurisprudências.

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2010. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 
REJEIÇÃO. MÉRITO. EXCEÇÃO DO LIMITE DE DOAÇÃO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) ABARCA SOMENTE AS DOAÇÕES DE 
NATUREZA ESTIMADA. DOAÇÃO EM ESPÉCIE LIMITADA AO VALOR DE 10% DA RENDA AUFERIDA NO ANO ANTERIOR ÀS ELEIÇÕES. ÔNUS DA 
PROVA. NÃO COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DA DOAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O prazo para interposição recursal começa a ser 
contado a partir da data de intimação da parte interessada, e não da data de prolação da sentença. Preliminar rejeitada. 2. Aplicam-se, para as 
doações estimadas em dinheiro consubstanciadas em prestação de serviço por pessoas físicas, os dispostos no art. 25, I, da Resolução nº 
23.376/2012 do TSE e art. 23, § 7º, da Lei 9504/97, que determina como limite o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 3. O limite de 
doação em espécie realizado por pessoa física, segundo o que dispõe a Resolução do TSE n.º 23.376/2012, corresponde a 10% dos 
rendimentos auferidos no ano anterior às eleições. 4. O ônus da prova é do demandante e, no caso, não se comprovou a natureza da doação 
realizada, fator fundamental à determinação da existência ou não de doação acima do limite permitido. 5. Recurso desprovido.

(TRE-PA - RE: 38214 PA, Relator: EVA DO AMARAL COELHO, Data de Julgamento: 01/09/2015, Data de Publicação: DJE - Diário da Justiça 
Eletrônico, Tomo 167, Data 17/09/2015, Página 4-5).

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DOAÇÃO DE RECURSO ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. ELEIÇÃO 2012. 
RECURSO ESTIMÁVEL. ARTIGO 23, §7º DA LEI DAS ELEIÇÕES. RECURSO PROVIDO. 1. Em se tratando de doação estimável em dinheiro, o art. 
23, § 7º da Lei nº 9.504/97 excepciona a regra de incidência de 10% sobre os rendimentos auferidos no ano anterior ao da eleição. Permitindo 
a doação dessa natureza até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Mitigação do art. 23, §1º, inciso I, da Lei das Eleições. 2. Recurso conhecido e 
provido. (TRE-PA: 1664 PA, Relator: AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORRÊA, Data de Julgamento: 18/12/2014, Data de Publicação: DJE – 
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 1, Data 08/01/2015, Página 4).
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De todo o exposto, e em consonância com manifestação do Ministério Público Eleitoral em sede de alegações finais, JULGO IMPROCEDENTE a 
presente Representação movida em desfavor de HELENITA PIMENTEL MARQUES, por não restar comprovado nos autos que a doação ilegal 
tenha sido realizada pela representada.

Determino, por consequência, conforme requerido pelo representante ministerial, que se oficie a Polícia Federal, encaminhando-lhe cópia dos 
presentes autos, para apuração de possível fraude quanto à referida doação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

Floriano – PI, 13 de junho de 2018.

Raimundo José de Macau Furtado

Juiz Eleitoral da 9ª Zona/PI

Processo nº 30-47.2013.6.18.0009

REPRESENTAÇÃO – DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL

Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Representado: REGINALDO DE FRANÇA SILVA 

Advogado: Dr. João Lúcio Cruz Soares – OAB/PI nº 9.211

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de REPRESENTAÇÃO ELEITORAL ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Reginaldo de França Silva, já qualificado nos 
autos do processo, por doação de recursos acima do limite legal, para fins de financiamento de campanha eleitoral, nos termos do artigo 23, 
da Lei nº 9.504/1997. 

No caso concreto, o representante ministerial aduziu que o representado efetuou doação a candidatos no pleito de 2012 em valores 
superiores ao limite legal, requerendo, por conseguinte, acesso ao sigilo fiscal do representado, bem assim a decretação do Segredo de Justiça 
do Processo.

Após validamente citado, o representado, em sede de contestação, pugnou pela improcedência da demanda, alegando inadequada a aplicação 
das penalidades propostas, considerando que o valor em bens estimáveis em dinheiro estão em consonância com os limites legais. 

Acostou procuração AD JUDICIA, constituindo assim representante judicial. 

Alegações finais por parte do MPE às fls. 42/43 requerendo a improcedência da ação.

É, em síntese, o relatório. DECIDO.

Para as Eleições de 2012, a Resolução TSE nº 23.376/2012, regulamentando o art. 23 da Lei das Eleições, permitiu doações 
e contribuições a candidatos em campanhas eleitorais de duas naturezas: doações em dinheiro e/ou estimáveis em dinheiro, realizadas por 
pessoas físicas ou jurídicas.

Estabeleceu a norma eleitoral que as doações efetivadas por pessoas físicas (caso objeto da demanda) ficavam limitadas a 
10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição, acrescentando que tal limite não se aplicava às 
doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde que o valor da doação não 
ultrapassasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), tudo conforme Artigo 23, § 1º, "I" e § 7º, da Lei 9.504/1997, norma aplicável à época da 
eleição.

Na inicial, o representante alega que o representado efetuou doação de valor estimável em dinheiro no total de R$ 2.790,00 (dois mil 
setecentos e noventa reais), valor inferior à cifra dos R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Portanto, o quantum situa-se abaixo do máximo 
permitido.

No caso, o demandante não se desincumbiu de registrar em que consistia a doação estimável em dinheiro.

Seguem jurisprudências.

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2010. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 
REJEIÇÃO. MÉRITO. EXCEÇÃO DO LIMITE DE DOAÇÃO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) ABARCA SOMENTE AS DOAÇÕES DE 
NATUREZA ESTIMADA. DOAÇÃO EM ESPÉCIE LIMITADA AO VALOR DE 10% DA RENDA AUFERIDA NO ANO ANTERIOR ÀS ELEIÇÕES. ÔNUS DA 
PROVA. NÃO COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DA DOAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O prazo para interposição recursal começa a ser 
contado a partir da data de intimação da parte interessada, e não da data de prolação da sentença. Preliminar rejeitada. 2. Aplicam-se, para as 
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doações estimadas em dinheiro consubstanciadas em prestação de serviço por pessoas físicas, os dispostos no art. 25, I, da Resolução nº 
23.376/2012 do TSE e art. 23, § 7º, da Lei 9504/97, que determina como limite o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 3. O limite de 
doação em espécie realizado por pessoa física, segundo o que dispõe a Resolução do TSE n.º 23.376/2012, corresponde a 10% dos 
rendimentos auferidos no ano anterior às eleições. 4. O ônus da prova é do demandante e, no caso, não se comprovou a natureza da doação 
realizada, fator fundamental à determinação da existência ou não de doação acima do limite permitido. 5. Recurso desprovido.

(TRE-PA - RE: 38214 PA, Relator: EVA DO AMARAL COELHO, Data de Julgamento: 01/09/2015, Data de Publicação: DJE - Diário da Justiça 
Eletrônico, Tomo 167, Data 17/09/2015, Página 4-5).

RECURSO. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO ELEITORAL ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. PREPARAÇÃO E GRAVAÇÃO DE GUIA ELEITORAL. 
DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO DEVIDAMENTE CONFIGURADA. INOCORRÊNCIA DE DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE PERMITIDO EM LEI. 
OBEDIÊNCIA AO REGRAMENTO PREVISTO NO § 7º DO ARTIGO 23 DA LEI DAS ELEIÇÕES. DESPROVIMENTO DO APELO. O rito adotado para 
feitos atinentes a doações de campanha eleitoral é o previsto no art. 96, da Lei das Eleições. As doações realizadas por pessoa física às 
campanhas eleitorais, que consistem em prestação de serviços, com valor estimável em dinheiro, inferior a R$ 50.000,00 é permitida nos 
termos do § 7º do art. 23 da Lei n. 9.504/97. (TRE-PB – RE: 2911 PB, Relator: SYLVIO PELICO PORTO FILHO, Data de Julgamento: 12/12/2013, 
Data de Publicação: DJE – Diário de Justiça Eletrônico, Data 09/01/2014). 

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DOAÇÃO DE RECURSO ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA. ELEIÇÃO 2012. 
RECURSO ESTIMÁVEL. ARTIGO 23, §7º DA LEI DAS ELEIÇÕES. RECURSO PROVIDO. 1. Em se tratando de doação estimável em dinheiro, o art. 
23, § 7º da Lei nº 9.504/97 excepciona a regra de incidência de 10% sobre os rendimentos auferidos no ano anterior ao da eleição. Permitindo 
a doação dessa natureza até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Mitigação do art. 23, §1º, inciso I, da Lei das Eleições. 2. Recurso conhecido e 
provido. (TRE-PA: 1664 PA, Relator: AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORRÊA, Data de Julgamento: 18/12/2014, Data de Publicação: DJE – 
Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 1, Data 08/01/2015, Página 4).

Do exposto, e em consonância com manifestação do Ministério Público Eleitoral em sede de alegações finais, JULGO IMPROCEDENTE a 
presente Representação movida em desfavor de REGINALDO DE FRANÇA SILVA, por entender que as doações por ele efetuadas foram feitas 
dentro dos limites permitidos na Lei 9.504/97, Artigo 23, §1º, "I", e § 7º, portanto, não existindo, no caso, nenhuma desobediência às normas 
eleitorais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

Floriano – PI, 13 de junho de 2018.

Raimundo José de Macau Furtado

Juiz Eleitoral da 9ª Zona/PI

PRESTAÇÃO DE CONTAS: nº 17-77.2015.6.18.0009

Partido: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC do B

Nível de Direção: DIRETÓRIO MUNICIPAL DE FLORIANO

Exercício Financeiro: 2013

Advogado: Dr. Fábio da Silva Cruz – OAB/PI nº 10.999

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de Prestação de Contas do Partido Comunista do Brasil – PC do B, Diretório Municipal de Floriano – PI, referente ao exercício 
financeiro do ano de 2013, com fundamento na Lei n° 9.096/95 e na Resolução TSE n° 23.432/2014, apresentada fora do prazo legal, em 
13/05/2015.

Recebidos e autuados os documentos relacionados à Prestação de Contas, o Edital nº 22/2015 foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico – 
DJE nº 107, Ano VI, de 17/06/2015, às fls. 16/17, não tendo sido apresentada nenhuma impugnação às contas durante os prazos estipulados 
no art. 31, § 3º da Resolução supra.

O Cartório Eleitoral, em análise preliminar da documentação apresentada pela aludida entidade partidária, verificou deficiências na prestação 
de contas em tela, as quais foram objeto de diligência conforme relatório de fl. 62.

Devidamente notificado, o partido não apresentou informações ou documentos complementares, sendo as contas submetidas a parecer 
técnico (fls. 68/69), que concluiu pela sua aprovação com ressalvas.
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O partido apresentou a escrituração contábil e peças complementares do art. 29 da Resolução nº 23.432/2014, algumas, todavia, sem 
nenhuma movimentação financeira, cuja análise não evidenciou falha relevante.

Por outro lado, deixou de apresentar relação de contas bancárias destinadas a recursos diversos e recursos do fundo partidário, bem como 
movimentação bancária acompanhada de extratos, sendo estas peças complementares, conforme art. 29, § 1º da mencionada resolução.

Manifestando-se às fls. 71/72, o Ministério Público Eleitoral opinou pela aprovação das referidas contas com ressalvas.

Assim, pelo acima exposto, constatadas falhas que, examinadas em conjunto, não comprometem as contas, conforme parecer técnico 
conclusivo e em consonância com manifestação do Ministério Público Eleitoral, DECIDO, nos termos do art. 45, inciso II da Res. TSE nº 
23.432/2014, pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS da prestação de contas do Partido Comunista do Brasil – PC do B, relativa ao exercício 
financeiro de 2013.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado e as formalidades legais, arquive-se.

Floriano – PI, 13 de junho de 2018.

Raimundo José de Macau Furtado

Juiz da 9ª Zona Eleitoral/PI

REPRESENTAÇÃO nº 79-20.2015.6.18.0009

Doação Acima do Limite Legal – Eleições 2014

Representante: Ministério Público Eleitoral da 9ª Zona Eleitoral

Representado: Noran Soares Pinto

Advogado: Dr. José maria de araújo costa – OAB/PI nº 6.761

DESPACHO

R. H.

Intime-se o representado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar originais da defesa conforme requerido pelo MPE.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Floriano – PI, 14 de junho de 2018.

RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO

Juiz Eleitoral da 9ª ZE/PI

10ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 017/2018

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS

O Doutor SÉRGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz da 10ª Zona Eleitoral, município de Picos PI, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da lei, etc. e, em cumprimento ao que determina o art. 45, I, da Resolução TSE nº 23.464/2015.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem mais interessar possa, que foi apresentada 
neste Cartório Eleitoral a Declaração de Ausência de Movimentação de recursos referente ao ano calendário 2016, dos seguintes partidos 
políticos: 
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PARTIDOS PRESIDENTE TESOUREIRO MUNICÍPIO

PC do B Joaquim Francisco Guedes Neto Antonio de Moura Martins Picos PI

PP Tazmania Gomes de Medeiros Oliveira Noêmia Maria Feitosa Marques Picos PI

PRP Waldemar Santos Junior Avelino José Filho Picos PI

PMDB Severo Maria Eulálio Filho Francisco Carmélio Bezerra Costa Picos PI

PMDB Thales Coelho Pimentel Paquetá PI

PSC Franciarlei Gonçalves Nunes José Nilson Bezerra Bernardino Paquetá PI

PSB Jeferson Ribeiro de Moura Borges José Vidone da Silva Martins Paquetá PI

FAZ SABER ainda que está facultado a qualquer interessado, no prazo de 3 (três) dias, contados da publicação deste edital, a apresentação de 
impugnação por meio de petição fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação financeira ou de 
bens estimáveis em dinheiro, no período.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou o MM. Juiz Eleitoral expedir o presente Edital que será publicado no Diário 
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e afixado no átrio do Fórum Eleitoral de Picos PI, lugar público de costume. 

Dado e passado no Cartório da 10ª Zona Eleitoral, cidade de Picos PI, aos 14 dias do mês de junho do ano de 2018 (14.06.2018). Eu 
_______________Luiz Borges de Souza Neto, chefe de cartório, digitei.

   

Dr. SÉRGIO LUIS CARVALHO FORTES

Juiz Eleitoral da 10ª Zona/Piauí

12ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISO DE INTIMAÇÃO

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N.º 6-68.2017.6.18.0012

PROTOCOLO N.º: 45/2017

IMPUGNANTE: Antônio Evaldo Sotero Pereira

ADVOGADO: Dr. Rui Lopes da Silva – OAB/PI nº 5.130

IMPUGNADOS: Veridiano Carvalho de Melo e José Neto de Sousa Pereira

ADVOGADO: Dr. Fernando Ferreira Correia Lima – OAB/PI nº 6.466

FINALIDADE: Intimar os impugnados e seu advogado acerca do despacho proferido nos presentes autos.

O Excelentíssimo Senhor Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz da 12ª Zona Eleitoral de Pedro II – PI, na forma da lei e nos termos da 
Resolução do TRE-PI n.º 151, de 30/09/2008 e do Provimento n.º 02/2008 da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí, INTIMA os impugnados 
e seu Advogado acima referido, acerca de despacho proferido nos autos, cujo teor é o seguinte: “…Apresente a defesa o endereço correto da 
testemunha Wesley Sotero Pinto, em até 72 horas, sob pena de sua dispensa. Pedro II-PI, 06/06/2018. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz 
da 12ª Zona Eleitoral”. Dado e passado nesta cidade de Pedro II/PI, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (13/06/2018), 
eu, ________ (Sheila Maria Nunes Santos), Chefe do Cartório Eleitoral da 12ª Zona, digitei e publiquei.
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17ª Zona Eleitoral

Sentenças

PROCESSO N. 0000457-75.2017.8.18.0061 REPRESENTAÇÃO POLICIAL - Quebra de Sigilo de Dados

AUTOR: DELEGADO DE MIGUEL ALVES 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de representação formulada pela autoridade policial que preside o IPL n. 1 9/2018-SR/PF/PI, na qual requereu a quebra do sigilo de 
dados bancários titularizados por CLAUDIO VAZ DE SOUSA (CPF 008.148.093-83), JOSE CARLOS SILVA NETO (CPF 732.921.413-20) e JOSE 
CARLOS SILVA NETO - ME (CNPJ 05.974.500/0001-48). 

Esclareceu que a medida tem como finalidade angariar elementos de prova em desfavor dos suspeitos, presos em flagrante delito na 
antevéspera do pleito eleitoral que ocorreu no ano de 2016, ocasião em que foram apreendidos material de campanha e R$ 8.850,00 (oito mil, 
oitocentos e cinquenta reais). Ressaltou que o primeiro citado era candidato ao cargo de vereador do Município de Miguel Alves 

Sustentou, ainda, que a diligência se mostra relevante para a conclusão das investigações já em andamento em face do teor dos respectivos 
interrogatórios. 

Ouvida, a representante do Ministério Público local opinou favoravelmente ao pedido. 

É o relatório. Decido. 

Nesta fase pré-processual, durante a qual se realizam os procedimentos investigatórios, o interesse público se revela preponderante em 
relação aos direitos individuais, desde que presente justificativa fática plausível. É o que se denota da análise dos autos. 

Conforme assinalado no relatório que integra esta decisão, o·presente pleito se mostra relevante à elucidação de supostos crimes eleitorais 
praticados na antevéspera das eleições de 2016. 

A materialidade e os indícios de autoria decorrem das próprias circunstâncias sob as quais ocorreu a prisão em flagrante dos representados, 
um dos quais candidato á época ao cargo de vereador, ocasião em que foram apreendidos em seu poder material de campanha e R$ 8.850,00 
(oito mil, oitocentos e cinquenta reais) em espécie. 

Desse modo, o pleito se revela admissível, na medida em que se enquadra com perfeição à hipótese legal invocada pela autoridade 
representante (art. 1° e ss. da LC n. 105/2001). 

De se destacar, ainda, que na análise de pedidos dessa natureza, há de sempre se fazer um juízo de ponderação entre os valores e princípios 
de fundo constitucional envolvidos, a fim de se resolver o conflito normativo, aparente ou não, que se coloca. 

Pois, se de um lado a CR garante a inviolabilidade da vida privada de todos os cidadãos (art. 5°, X), por outro, flexibiliza a garantia ao permitir a 
interceptação das comunicações telefônicas por decisão judicial para fins de investigação policial ou instrução processual penal. 

Nesse passo, se o ordenamento constitucional permite violação mais grave da privacidade, isto é, a interceptação de comunicação telefônica, 
medidas menos invasivas, tal como a requerida, tornam-se igualmente possíveis, tal como concebido pela Lei Complementar n. 105/2001. 

Para ilustrar, cite-se quanto ao tema a lição do Ministro Celso de Melo, decano do STF, conforme trecho a seguir transcrito, entendimento que 
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bem representa o entendimento dominante na doutrina e na jurisprudência pátrias: 

"Não há, no sistema constitucional brasileiro, direito ou garantia que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante 
interesse público ou exigências derivadas do princípio da convlVencia das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, a adoção, por 
parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais e coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela 
própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas - e considerado 
o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a 
integridade do interesse social e, de outro,  a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia poder ser 
exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros" (MS 23452, Relator(a): Min. CELSO DE 
MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/09/1999, DJ 12-05-2000 PP- 00020 EMENT VOL-01990-01 PP-00086) 

Realça essa ideia a utilidade da medida frente a premente necessidade social de se esclarecer a autoria do delito eventualmente cometido, 
notadamente em face de sua especial natureza e de suas nefastas implicações. 

Num conflito entre interesses aprioristicamente particulares e outro, eminentemente público, forçoso privilegiar o interesse da ampla maioria, 
sob pena de desabrida inversão axiológica. Nesse cotejo, revela-se plenamente justificável o sacrifício de interesse privado, desde que 
obedecidos os parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade, os quais foram amplamente observados neste caso. 

Ante o exposto, defiro o pedido deduzido, razão pela qual AUTORIZO A QUEBRA DO SIGILO DOS DADOS BANCÁRIOS DE CLAUDIO VAZ DE 
SOUSA (CPF 008.148.093-83), JOSE CARLOS SILVA NETO (CPF 732.921.413-20) e JOSE CARLOS SILVA NETO ME (CNPJ 05.974.500/0001-48) 
EXISTENTES EM QUALQUER INSTITUIÇÃO FINANCEIRA INTEGRANTE DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E REFERENTE A BENS DE QUALQUER 
NA TUREZA NO PERíODO ENTRE 01/09/2016 E 30/09/2016, CUJAS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER PRESTADAS DENTRO DO PRAZO DE TRINTA 
DIAS. 

Atente-se para o CÓDIGO IDENTIFICADOR DO CASO N° 002-PF-003526-87, devendo o Banco Central do Brasil realizar consulta ao Cadastro de 
Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS), para a identificação das instituições financeiras com as quais as referidas pessoas físicas e 
jurídicas (investigados) mantêm relacionamento, tais como contas de depósito à vista, de poupança, de investimento, de depósitos a prazo e 
outros bens, direitos e valores, diretamente ou por seus representantes legais ou procuradores, bem como em relações em conjunto com 
terceiros. O resultado da consulta ao CCS deverá ser imediatamente lançado no Sistema SIMBA, no formato de planilhas tabuladas compatível 
com Microsoft Excel (.XLS). 

O Banco Central do Brasil deverá encaminhar o teor desta decisão exclusivamente às instituições financeiras com as quais os investigados 
mantêm ou mantiveram relacionamento durante o PERÍODO DE 01/09/2016 A 30/09/2016, conforme resultado da consulta ao CCS, devendo 
constar da comunicação o CÓDIGO IDENTIFICADOR DO CASO N° 002-PF-003526-87,para ser utilizado para validação e transmissão dos dados.

Deverá, ainda, o Banco Central do Brasil fornecer em meio eletrônico, planilha eletrônica e dados tabulados, todos os registros de remessas e 
recebimentos de recursos internacionais e de operações de câmbio, bem como outros registros de manutenção de recursos no exterior, 
relacionados aos investigados. 

As instituições envolvidas deverão observar o disposto na Carta Circular n° 3454/2010 do Banco Central do Brasil, que divulga leiaute para que 
as instituições financeiras prestem informações relativas à movimentação financeira dos investigados, relativamente ao período supra 
indicado, devendo, outrossim, encaminhar os dados bancários via rede mundial de computadores, utilizando-se dos programas VALlDADOR 
BANCÁRIO SIMBA e TRANSMISSOR BANCÁRIO SIMBA, disponibilizados na página eletrônica http://www.dpf.gov.br/simhaou 
http://www.dpf.gov.br/servicos/sigilobancario;

Atos necessários. 

Cumpra-se, com a urgência que o caso requer.

Miguel Alves, 30 de maio de 2018. 

Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo

Juiz Eleitoral/17ª - ZE
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18ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISOS DE INTIMAÇÃO   18ª ZONA/PI

PROCESSO Nº 64-58.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA (PP) – LAGOA DO SÍTIO/PI

REQUERENTE: JOSUÉ DE SOUSA E SILVA, Presidente

REQUERENTE: ELIAS DE SOUSA PAIVA, Tesoureiro

ADVOGADO: EDSON VIEIRA ARAÚJO, OAB/PI 3285

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004. 

Protocolo nº 5.017/2014 - Prestação de Contas nº 64-58.2014.6.18.0018

Partido: PP - Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido não apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

IRREGULAR

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 30/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários e Relação dos 
Agentes Responsáveis.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil.

IRREGULAR Art.11, parágrafo 
único, Res.TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 47.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços contábeis e advocatícios.



Ano2018, Número 109                          Teresina, sexta-feira, 15 de junho de 2018                                                              Página 21

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Progressista, exercício 
2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 63-73.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB) – LAGOA DO SÍTIO/PI

REQUERENTE: WILMA RODRIGUES VIEIRA MOURA, Presidente

REQUERENTE: ROSA MARIA DE ARAUJO MACEDO, Tesoureiro

ADVOGADO: THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER, OAB/PI 5671

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004. 

Protocolo nº 4.359/2014 - Prestação de Contas nº 63-73.2014.6.18.0018

Partido: PTB – Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 15/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares devidamente preenchidas e 

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.
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assinadas: Demonstrativo de Obrigações a Pagar; 
Demonstrativo das transf. financeiras 
intrapartidárias recebidas; Demonstrativo das 
transf.  financeiras intrapartidárias efetuadas; 
Relação das Contas Bancárias e respectivos 
extratos bancários.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil (registro somente dos termos de abertura e 
encerramento).

IRREGULAR Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado(fls.48), em sua manifestação, informou que não recebeu repasse de Fundo Partidário e não abriu conta 
bancária (fl.53). 

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços advocatícios.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas todas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer 
Técnico Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Trabalhista 
Brasileiro – PTB, exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

 Chefe de Cartório – 18ª Zona/PI 

PROCESSO Nº 62-88.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO SOLIDARIEDADE (SD) – LAGOA DO SÍTIO/PI

REQUERENTE: FRANCISCO ANTONIO BEZERRA DE MOURA, Presidente

REQUERENTE: EVANDRO DE MOURA OLIVEIRA, Tesoureiro

ADVOGADO: MARTALENE DOS ANJOS E SILVA, OAB/PI 277-B

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004. 

Protocolo nº 4.684/2014 - Prestação de Contas nº 62-88.2014.6.18.0018

Partido: SD - Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus Regular Art. 37, § 6º, Lei 
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representantes legais. 9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 25/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido não apresentou os Demonstrativos 
Contábeis: Demonstração de Lucros ou Prejuízos 
Acumulados; Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido; Demonstração das Origens e 
Aplicações dos Recursos.

IRREGULAR Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Demonstrativo de 
Receitas e Despesas; Demonstrativo de 
Obrigações a Pagar; Demonstrativo de 
Contribuições Recebidas; Demonstrativo de 
Doações Recebidas; Demonstrativo de Sobras de 
Campanha; Demonstrativo das transf. financeiras 
intrapartidárias recebidas; Demonstrativo das 
transf.  financeiras intrapartidárias efetuadas; 
Declaração de Habilitação Profissional do 
profissional Contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido não apresentou os Livros Diário e Razão. IRREGULAR Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 27.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens de 3, 5, 6 e 7 deste Parecer Técnico Conclusivo, 
opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Solidariedade, exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. 
TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 23-86.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) – LAGOA DO SÍTIO/PI

REQUERENTE: MARCELO DOS ANJOS SILVA, Presidente

REQUERENTE: MANOEL ISIDORIO SERAFIM, Tesoureiro

ADVOGADO: MARTALENE DOS ANJOS E SILVA, OAB/PI 277-B

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004. 
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Protocolo nº 11.328/2017 - Prestação de Contas nº 23-86.2017.6.18.0018

Partido: PT – Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 06/07/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Declaração de 
Habilitação Profissional do profissional contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fls.36/37), em sua manifestação, informou que não recebeu repasse de Fundo Partidário e não abriu conta 
bancária (fls.38/39).

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas todas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer 
Técnico Conclusivo, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido dos Trabalhadores – PT, exercício 2013, 
conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

 Chefe de Cartório – 18ª Zona/PI 

PROCESSO Nº 211-16.2016.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) – LAGOA DO SÍTIO/PI
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REQUERENTE: JOSÉ LI DA ROCHA, Presidente

REQUERENTE: LOURIVALDO DE OLIVEIRA LEITE, Tesoureiro

ADVOGADO: MARTALENE DOS ANJOS E SILVA, OAB/PI 277-B

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004. 

Protocolo nº 3.832/2016 - Prestação de Contas nº 211-16.2016.6.18.0018

Partido: PSDB – Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 07/03/2016, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fls.46/48), em sua manifestação, informou que não recebeu repasse de Fundo Partidário e não abriu conta 
bancária (fls.49/50).

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas referente à conta bancária do partido.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas todas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer 
Técnico Conclusivo, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

 Chefe de Cartório – 18ª Zona/PI 
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PROCESSO Nº 22-04.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) – LAGOA DO SÍTIO/PI

REQUERENTE: MARIA ISABEL DA LUZ, Presidente

REQUERENTE: FRANCISCO EDUARDO DA SILVA, Tesoureiro

ADVOGADO: MARTALENE DOS ANJOS E SILVA, OAB/PI 277-B

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 10.726/2017 - Prestação de Contas nº 22-04.2017.6.18.0018

Partido: PDT – Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 27/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Declaração de 
Habilitação Profissional do profissional contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado(fls.38/39), em sua manifestação, informou que não recebeu repasse de Fundo Partidário e não abriu conta 
bancária (fls.40/41).

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas todas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer 
Técnico Conclusivo, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Democrático Trabalhista – PDT, exercício 2013, 
conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.
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É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

 Chefe de Cartório – 18ª Zona/PI 

PROCESSO Nº 21-19.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) – LAGOA DO SÍTIO/PI

REQUERENTE: VANESSA HELENA AMORIM NEVES REIS, Presidente

REQUERENTE: PEDRO PAULO DA COSTA, Tesoureiro

ADVOGADO: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA, OAB/PI 6761

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 10.605/2017 - Prestação de Contas nº 21-19.2017.6.18.0018

Partido: PSB - Diretório Municipal

Município: Lagoa do Sítio/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 26/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Declaração de 
Habilitação Profissional do profissional contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 39v.
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Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens de 3, 4, e 6 deste Parecer Técnico Conclusivo, 
opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Socialista Brasileiro, exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da 
Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 24-71.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) – NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: JOSE NILTON VIEIRA DE SOUSA, Presidente

REQUERENTE: MARIVALDO VIEIRA GOMES, Tesoureiro

ADVOGADO: YCARO JOSÉ GOMES DE SOUSA, OAB/PI 9239

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 9.544/2017 - Prestação de Contas nº 24-71.2017.6.18.0018

Partido: PSB - Diretório Municipal

Município: Novo Oriente do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 08/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, 
art. 32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos  
Demonstrativos Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
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Registro Civil. 21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fls.32/33), em sua manifestação informou que a atual diretoria assumiu em 10/06/2015 e conta bancária 
aberta somente em 03/08/2016 (fls.34/37).

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços advocatícios.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Socialista Brasileiro, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 66-28.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA (PP) – NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: WALLYSON SOARES DOS ANJOS, OAB/PI 10290

ADVOGADO: ELENILZA DOS SANTOS E SILVA, OAB/PI 9979

REQUERENTE: RAFAEL TIAGO SANTANA SOBREIRA SOARES, Presidente

ADVOGADO: WALLYSON SOARES DOS ANJOS, OAB/PI 10290

ADVOGADO: ELENILZA DOS SANTOS E SILVA, OAB/PI 9979

REQUERENTE: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO, Tesoureiro

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 4.284/2014 - Prestação de Contas nº 66-28.2014.6.18.0018

Partido: PP - Diretório Municipal

Município: Novo Oriente do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido não apresentou a procuração do seu 
representante legal: tesoureiro

IRREGULAR Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
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21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 14/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, 
art. 32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos  
Demonstrativos Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Declaração de 
Habilitação Profissional do profissional contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil (registro somente do termo de abertura).

IRREGULAR Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 44.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços contábeis e advocatícios.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Progressista, exercício 
2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 65-43.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC do B) – NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO, OAB/PI 9208

REQUERENTE: GENIVALDO SOARES TORRES, Presidente

ADVOGADO: EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO, OAB/PI 9208

REQUERENTE: NOÊMIA PEREIRA SOARES, Tesoureiro

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 4.982/2014 - Prestação de Contas nº 65-43.2014.6.18.0018

Partido: PCdoB - Diretório Municipal

Município: Novo Oriente do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:
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Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido não apresentou a procuração do seu 
representante legal: tesoureiro

IRREGULAR Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido não apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

IRREGULAR

3. Abertura de Contas Bancárias O partido abriu conta bancária. Regular Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 30/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, 
art. 32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Extratos bancários de SET a 
DEZ/2013; Relação dos agentes responsáveis;  
Demonstrativo de Dividas de Campanha.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fl.44), em sua manifestação limitou-se tão somente a apresentar instrumento procuratório do 
partido/presidente. 

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços contábeis e advocatícios.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Comunista do Brasil, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 25-56.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) – NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: HERMOGENES LOPES DE CARVALHO, Presidente

REQUERENTE: EUGENIA ANA DE SOUSA, Tesoureiro

ADVOGADO: LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA, OAB/PI 7301

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 10.027/2017- Prestação de Contas nº 25-56.2017.6.18.0018

Partido: PT - Diretório Municipal

Município: Novo Oriente do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013
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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 16/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação de todos os 
Demonstrativos Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Declaração de 
Habilitação Profissional do profissional contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 39v.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido dos Trabalhadores, exercício 2013, conforme o art. 24, 
inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 205-09.2016.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO VERDE (PV) – NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: ANTONIO DE SÁ CARVALHO, Presidente

REQUERENTE: SANDRA MARIA DE SÁ DA LUZ PEREIRA, Tesoureiro

ADVOGADO: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA, OAB/PI 6761

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.
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Protocolo nº 5.148/2015 - Prestação de Contas nº 205-09.2016.6.18.0018

Partido: PV - Diretório Municipal

Município: Novo Oriente do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 30/04/2015, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido não apresentou os Demonstrativos 
Contábeis: Demonstrativo de Fluxo de Caixa.

IRREGULAR Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Demonstrativo dos 
Recursos do Fundo Partidário distribuídos a 
candidatos; Demonstrativo de Sobras de 
Campanha;  Demonstrativo das transf. financeiras 
intrapartidárias recebidas; Demonstrativo das 
transf. financeiras intrapartidárias efetuadas;  
Demonstrativo de Dividas de Campanha.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 74v.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Verde, exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da 
Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 67-13.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
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REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) – NOVO ORIENTE DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA  E SILVA OAB/PI 5952

ADVOGADO: ROLÂNDIA GOMES DE BARROS OAB/PI 4455-B

REQUERENTE: DOMICIANO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA, Presidente

ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA  E SILVA OAB/PI 5952

ADVOGADO: ROLÂNDIA GOMES DE BARROS OAB/PI 4455-B

REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO VELOSO PINTO, Tesoureiro

ADVOGADO: ROLÂNDIA GOMES DE BARROS OAB/PI 4455-B

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 4.257/2014 - Prestação de Contas nº 67-13.2014.6.18.0018

Partido: PDT - Diretório Municipal

Município: Novo Oriente do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 14/04/2014, fora do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, 
art. 32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos  
Demonstrativos Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fl.37), em sua manifestação limitou-se tão somente a apresentar documentos referentes à constituição de 
advogado e demonstrativos contábeis.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços contábeis e advocatícios.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Democrático Trabalhista, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.
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Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 26-41.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DA PÁTRIA LIVRE (PPL) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: RUTH MARIA FERREIRA, Presidente

REQUERENTE: ILEIA DE FRANÇA VIEIRA, Tesoureiro

ADVOGADO: JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS OAB/PI 8509

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 9.630/2017 - Prestação de Contas nº 26-41.2017.6.18.0018

Partido: PPL - Diretório Municipal

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 09/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido não apresentou os Demonstrativos 
Contábeis: Demonstração dos Fluxos de Caixa.

IRREGULAR Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Demonstrativo de 
Dívidas de Campanha.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil (registro somente dos termos de abertura e 
encerramento).

IRREGULAR Art.11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 35v.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços contábeis e advocatícios.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO
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Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido Pátria Livre, exercício 
2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 29-93.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: GEANE DA SILVA VIEIRA, Presidente

REQUERENTE: JOSÉ CARLOS ALVES DA COSTA, Tesoureiro

ADVOGADO: LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA, OAB/PI 7301

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 10.801/2017 - Prestação de Contas nº 29-93.2017.6.18.0018

Partido: PT - Diretório Municipal 

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 28/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários; Declaração de 
Habilitação Profissional do profissional contábil.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.
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O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 39v.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo, opina-se pela Desaprovação da presente prestação de contas do Partido dos Trabalhadores, exercício 2013, conforme o art. 24, 
inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 12/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 28-11.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: MARTALENE DOS ANJOS E SILVA, OAB/PI 277-B

REQUERENTE: LUIS HENRIQUE SANTOS MARTINS, Presidente

ADVOGADO: MARTALENE DOS ANJOS E SILVA, OAB/PI 277-B

REQUERENTE: AGRIPINO LUCIO PEREIRA, Tesoureiro

ADVOGADO: ROLÂNDIA GOMES DE BARROS, OAB/PI 4455-B

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 10.306/2017 - Prestação de Contas nº 28-11.2017.6.18.0018

Partido: PSDB - Diretório Municipal 

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 21/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação de todos os 
Demonstrativos Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.
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6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil (registro somente dos termos de abertura e 
encerramento).

IRREGULAR Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fls.33/34), em sua manifestação, reapresentou a relação dos agentes responsáveis, encaminhou 
demonstrativos contábeis e informou que não abriu conta bancária (fls.35/41).

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços contábeis e advocatícios. 

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela desaprovação da presente prestação de contas do Partido da Social democracia 
Brasileira, exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 13/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 71-50.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO PROGRESSISTA (PP) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: GETÚLIO GOMES MACIEL, Presidente

REQUERENTE: ANTONIA IARA DA COSTA, Tesoureiro

ADVOGADO: MARIA WILANE E SILVA, OAB/PI 9479

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 4.277/2014 - Prestação de Contas nº 71-50.2014.6.18.0018

Partido: PP - Diretório Municipal 

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular
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3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 14/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário devidamente registrado no Cartório de 
Registro Civil.

Regular Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante 
certidão do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 40.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de  despesa com serviços advocatícios. 

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela desaprovação da presente prestação de contas do Partido Progressista, exercício 
2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 13/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 68-95.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO (PTC) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: ROLÂNDIA GOMES DE BARROS, OAB/PI 4455-B

REQUERENTE: JEOVÁ BONFIM MACHADO, Presidente

ADVOGADO: ROLÂNDIA GOMES DE BARROS, OAB/PI 4455-B

REQUERENTE: MARGALI LEILA MOURÃO DE OLIVEIRA, Tesoureiro

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 4.900/2014 - Prestação de Contas nº 68-95.2014.6.18.0018

Partido: PTC - Diretório Municipal 

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:
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Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido não apresentou a procuração do seu 
representante legal (tesoureiro).

IRREGULAR Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido não abriu conta bancária. IRREGULAR Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 30/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Relação das Contas Bancárias e 
respectivos extratos bancários.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil (registro somente do termo de abertura).

IRREGULAR Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante 
certidão do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 41.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de  despesa com serviços contábeis e advocatícios. 

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela desaprovação da presente prestação de contas do Partido Trabalhista Cristão, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 13/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 27-26.2017.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: WILTON NUNES FERREIRA, Presidente

REQUERENTE: RAIMUNDO XAVIER DE LIMA, Tesoureiro

ADVOGADO: KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES, OAB/PI 12492

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 10.297/2017 - Prestação de Contas nº 27-26.2017.6.18.0018

Partido: PSB - Diretório Municipal 

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013
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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido abriu conta bancária. Regular Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 21/06/2017, fora do prazo legal.

IRREGULAR Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação de todos os 
Demonstrativos Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Demonstrativo de Dívidas de 
Campanha; Declaração de Habilitação Profissional 
do profissional contábil. 

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou somente o Livro Diário, não 
registrado no Cartório de Registro Civil (registro 
somente dos termos de abertura e encerramento) 
e sem constar no livro a assinatura do contador.
Ausente o Livro Razão. 

IRREGULAR Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, após ter sido diligenciado e notificado, não se manifestou sobre o requerido em diligência no prazo estipulado, consoante certidão 
do Cartório Eleitoral da 18ª Zona, consignada na fl. 48v.

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de despesa com serviços advocatícios. 

Os Demonstrativos Contábeis do Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de fls. 06/09 e os constantes no Livro Diário nº 02 
acostado aos autos apresentam divergências de dados e valores.

Recebimento/utilização de recursos de origem não mencionada ou esclarecida na prestação de contas, conforme verifica-se nos extratos 
bancários de fls. 28/39.

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela desaprovação da presente prestação de contas do Partido Socialista Brasileiro, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 13/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI

PROCESSO Nº 70-65.2014.6.18.0018

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2013

ORIGEM: 18ª ZONA/PI - VALENÇA DO PIAUÍ/PI

JUIZ: JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL (PTdoB) – VALENÇA DO PIAUÍ/PI

REQUERENTE: JOÃO DA SILVA TORRES, Presidente
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REQUERENTE: VILSON RODRIGUES DE SOUSA, Tesoureiro

ADVOGADO: LARISSA DA SILVA TORRES, OAB/PI 9146

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES para que complemente as informações prestadas, bem como apresente esclarecimentos necessários ao 
exame de suas contas ou, ainda, sane as falhas apresentadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme disposto no art. 24, § 1º da 
Res.TSE nº 21.841/2004.

Protocolo nº 4.268/2014 - Prestação de Contas nº 70-65.2014.6.18.0018

Partido: PTdoB - Diretório Municipal 

Município: Valença do Piauí/PI

Exercício Financeiro: 2013

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresenta-se o Parecer Técnico Conclusivo da prestação de contas 
em tela:

1. O partido foi diligenciado para:

Item analisado Situação encontrada nos autos Resultado da 
análise

Normativo

1. Procuração O partido apresentou as procurações dos seus 
representantes legais.

Regular Art. 37, § 6º, Lei 
9.096/1995.

2. Agentes Responsáveis O partido apresentou a relação dos agentes 
responsáveis.

Regular

3. Abertura de Contas Bancárias O partido abriu conta bancária. Regular Art. 4º, Res. TSE 
21.841/2004.

4. Prazo de Entrega O partido protocolizou suas contas do exercício 
2013 em 14/04/2014, dentro do prazo legal.

Regular Lei nº 9.096/95, art. 
32, caput.

5. Demonstrações Contábeis O partido apresentou a relação dos Demonstrativos 
Contábeis.

Regular Art. 14, I, e art. 15, 
Res. TSE 
21.841/2004.

6. Peças complementares O partido não apresentou as peças 
complementares: Extratos bancários de Jan a 
Dez/2013.

IRREGULAR Art. 14, II, Res. TSE 
21.841/2004.

7. Livros Diário e Razão O partido apresentou os Livros Diário e Razão. O 
Livro Diário não registrado no Cartório de Registro 
Civil (registro somente dos termos de abertura e 
encerramento).

IRREGULAR Art. 11, parágrafo 
único, Res. TSE 
21.841/2004.

O partido, uma vez notificado (fls.40), em sua manifestação, apresentou os instrumentos procuratórios, a relação dos agentes responsáveis 
e extratos bancários do ano de 2012 (fls.47/52).

Ausente na documentação acostada aos autos de termo de doação e/ou recibo de  despesa com serviços contábeis e advocatícios. 

Diante do exposto, considera-se não sanadas as falhas apontadas.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto e considerando que não foram sanadas as falhas apresentadas nos itens irregulares acima grifados deste Parecer Técnico 
Conclusivo e omissão de receitas/despesas, opina-se pela desaprovação da presente prestação de contas do Partido Trabalhista do Brasil, 
exercício 2013, conforme o art. 24, inciso III, da Res. TSE 21.841/2004.

É o relatório. À consideração superior.

Valença do Piauí-PI, 13/06/2018.

Conceição de Maria Gomes Leal

Chefe de Cartório da 18ª ZE/PI
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19ª Zona Eleitoral

Portarias

PORTARIA N.º 09/2018

A Excelentíssima Senhora TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juíza Eleitoral em exercício da 19ª Zona Eleitoral do Piauí, Município de Jaicós/PI, no uso de 
suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DESIGNAR o sr. ALMIR MEDEIROS DE MELO NETO, Chefe de Cartório da 19ª Zona Eleitoral/PI, e a sra. AMANDA LAÍS DE SOUSA E SILVA, 
servidora regularmente requisitada para prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral da 19ª Zona Eleitoral/PI, para os encargos de Oficial de 
Justiça “ad hoc”,durante o mês de junho de 2018, sob compromisso, para cumprir citações, intimações, diligências, notificações, bem como 
diligências de domicílio de eleitores nos procedimentos em tramitação nesta Zona Eleitoral. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 (um) de junho de 2018 (dois mil e dezoito).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JAICÓS/PI, 13 de junho de 2018.

TALLITA CRUZ SAMPAIO

Juíza Eleitoral da 19ª Zona/PI

28ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO PRINCIPAL: Nº 235-97.2016.6.18.0065

PROCESSOS REUNIDOS: 214-24.2016.6.18.0065/ 1-81.2017.6.18.0065                    

Juízo da 28ª Zona Eleitoral

JUIZA: Maria da Conceição Gonçalves Portela

INVESTIGANTES/IMPUGNANTES: SIGILOSO

ADVOGADOS: 

JANICE MARIA DE JESUS OAB/PI 6301

GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA OAB/PI 8693

FABIANO PEREIRA DA SILVA OAB/PI 6115

ERIVERTON BEZERRA POLICARPO OAB/PI 4135

RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR OAB/PI 5061

INVESTIGADOS/IMPUGNADOS: SIGILOSO

ADVOGADOS:

ASSUEL DE SOUSA RIBEIRO OAB/PI 15648

LORENA DE ARAÚJO COSTA SOARES OAB/PI 13916

GEÓRGIA FERREIRA MARTINS NUNES OAB/PI 4314

GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS OAB/PI 3646
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HEGLEN RANIELLY ASSUNÇÃO DA SILVA OAB/PI 14983

RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA OAB/PI 11168

ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR OAB/PI 5763

RODRIGO AUGUSTO DA COSTA OAB/PI 5453

MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA OAB/PI 5227

VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO OAB/PI 6988

SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA OAB/PI 7277

GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA OAB/PI 3800

CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO OAB/PI 3507

FINALIDADE: Intimar as partes, por meio de seus advogados, do inteiro teor do despacho proferido nos autos da AIJE N.º 235-
97.2016.6.18.0065, indeferindo requerimento de adiamento de Audiência de instrução para inquirição de testemunhas arroladas pelas partes, 
designada para o dia 15/06/2018, às 10:00 hs, na sala de audiência do Fórum Eleitoral de Picos-PI.

AUTOS DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL

CA RTÓ RIO  EL E IT ORA L

PR OCE S S O  Nº   2 35- 97. 201 6.6 .18 .00 65

APENSOS: AIJE N° 214-24.2016.6.18.0065 e AIME N° 1-81.2017.6.18.0065

DESPACHO

Versam os presentes sobre pedido de adiamento de audiência, designada para o dia 15/06/2018, pelos investigados.

Apesar de restar comprovada no petitório a impossibilidade de comparecimento da parte investigada Juliana Bezerra Macedo e da testemunha 
Bruna Michele Bezerra Gomes, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista os múltiplos adiamentos já ocorridos neste feito. O que atenta 
contra a razoável duração do processo, sobretudo em matéria eleitoral.

Caso reste demonstrada a imprescindibilidade de sua oitiva na data supramencionada, será marcada nova ocasião para tanto posteriormente.

 Picos/PI, 13 de junho de 2018

Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela

      Juíza Eleitoral em exercício na 28ª ZE

AVISO DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: Nº 392-12.2012.6.18.0065        

AUTOS DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL         

Juízo da 28ª Zona Eleitoral

JUIZA: Maria da Conceição Gonçalves Portela

INVESTIGANTES: MARIA CARLEUSA DOS SANTOS BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADOS: 

JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO OAB/PI 2.594

ISABELLE MARQUES OAB/PI 9.309

RODRIGO MELO MESQUITA OAB/PI 7.725

RENATO LEAL CATUNDA MARTINS OAB/PI 8446

GUERTH DE SOUSA MOURA OAB/PI 5854
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INVESTIGADOS: JOSÉ EDSON DE CARVALHO E LUÍS JOSÉ DE BARROS

ADVOGADOS:

EMANNUEL NOGUEIRA LIMA OAB/PI 5884

CARLAYD CORTEZ SILVA OAB/PI 3449/01

MARCELO VÍTOR COUTINHO DE ARAÚJO OAB/PI 7506

MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA OAB/PI 1973                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

FINALIDADE: Intimar as partes, por meio de seus advogados, do inteiro teor do despacho proferido nas fls. 1.865 dos autos da AIJE N.º 392-
12.2012.6.18.0065, notificando-os a comparecer à Audiência designada para o dia 24/07/2018, às 09:00 hs, na sala de audiência do Fórum 
Eleitoral de Picos-PI.

AUTOS DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL

CA RTÓ RIO  EL E IT ORA L

PR OCE S S O  Nº   3 92- 12. 201 26. 18. 006 5

INVESTIGANTE: MARIA CARLEUSA DOS SANTOS BATISTA DE CARVALHO

INVESTIGADOS: JOSÉ EDSON DE CARVALHO E LUÍS JOSÉ DE BARROS

DESPACHO

Tendo em vista o despacho de fls., 217 dos autos; bem como os petitórios de fls., 1.846 e 1.858. 

Redesigno o dia 24 de julho de 2018, ás 9:00 horas, no Fórum Eleitoral de Picos-PI, para audiência de oitiva das testemunhas requeridas em 
fase de diligências, as fls., supra mencionadas, bem como as ouvidas no áudio que apresentou problemas técnicos, fls., 217.

Intimações e diligências necessárias.

intime-se o Representante do Ministério Público.

Picos/PI, 12 de junho de 2018

Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela

      Juíza Eleitoral em exercício na 28ª ZE

34ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

Prestação de Contas nº 341-55.2016.6.18.0034 Protocolo nº 87.426/2016

PRESTADOR DE CONTAS:
INTERESSADO(S): Partido PP de Buriti dos Montes-PI

ADVOGADO(A): Agnelo Nogueira Pereira da Silva OAB/PI n° 6.653

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Leonardo Brasileiro, Juiz Eleitoral da 34ª Zona Eleitoral  Castelo do Piauí/PI, após 
verificação prévia da prestação de contas apresentada, Intimo o partido PP de Buriti dos Montes/PI, por meio de seu advogado, para adotar as 
providências, conforme parecer técnico para diligência, abaixo, no prazo de 3 (três) dias, após a publicação desta por meio do DJE, sob pena 
de preclusão, nos termos do art. 59 c/c art. 84 da Res. TSE nº 23.463/2015.

Manifestar-se sobre as inconsistências apontadas no Relatório Técnico Prévio para cumprimento de diligências.

Castelo do Piauí/PI, 13 de junho de 2018.

Ronaldo da Silva Alves

Chefe de Cartório da 34ªZE/PI -(em substituição)
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PROCESSO Nº:   341-55.2016.6.18.0034 PROTOCOLO Nº 87.426/2016

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NA CAMPANHA 
ELEITORAL DE 2016.

PRESTADOR : DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA - PP - BURITI DOS MONTES

CNPJ       : 24.206.584/0001-14 Nº CONTROLE: P11000410103PI4841042

DATA ENTREGA: 22/05/2018 às 13:31:11 DATA GERAÇÃO: 25/05/2018 às 10:23:33

RELATÓRIO PRELIMINAR PARA EXPEDIÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

Após o exame preliminar da prestação de contas, foram identificadas as ocorrências abaixo relacionadas, sobre as quais solicita-se 
manifestação do prestador de contas, no prazo de 72 horas, nos termos do § 1º, art. 64 da Resolução TSE nº 23.463/2015:

1. FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1.1. Prazo de entrega 

1.1.1. Relatórios financeiros de campanha: 

Houve descumprimento quanto à entrega dos relatórios financeiros de campanha no prazo estabelecido pela legislação eleitoral, em relação 
às seguintes doações (art. 43, §§ 2º e 7°, da Resolução TSE nº 23.463/2015):

 

RECURSOS ARRECADADOS SEM ENVIO À JUSTIÇA ELEITORAL DOS RELATÓRIOS FINANCEIROS DE CAMPANHA 

Nº CONTROLE DATA CNPJ / CPF NOME RECIBO 
ELEITORAL 

¹ VALOR R$ ² % 

 

P11000410103
PI4841042

12/09/2016 000.569.183-48AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA P1100041010
3PI000002E

2.500,00 01,000
0

¹ Valor total das doações recebidas

² Representatividade das doações em relação ao valor total 

1.1.3. Prestação de contas final 

Prestação de contas entregue em 22/05/2018, fora do prazo fixado pelo art. 45, caput e § 1º, da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Instado a se manifestar em 72hs (setenta e duas horas), o partido protocolizou intempestivamente a prestação de contas ora sob análise.

1.2. Peças integrantes: 

Não foram apresentadas as seguintes peças obrigatórias que devem integrar a prestação de contas (art. 48 da Resolução TSE nº 23.463/2015):

Extratos bancários relativos à integralidade do período de campanha eleitoral.

3. RECEITAS 

3.3. As informações constantes dos canhotos dos recibos eleitorais apresentados não conferem com aquelas registradas nas doações 
recebidas, configurando emissão irregular ou incompleta de recibo eleitoral:

 Não houve entrega de recebidos eleitorais, impossibilitando a verificação da integridade das doações.

3.13. Mediante a aplicação de técnica de auditoria de circularização, verificou-se divergência nos valores informados a título de receita na 
prestação de contas.
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DOADORES SELECIONADOS

CPF NOME VALOR (R$)

 

000.569.183-48 AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA 2.500,00

4. DESPESAS 

4.13. Mediante a aplicação de técnica de auditoria de circularização, verificou-se divergência nos valores informados a título de despesa na 
prestação de contas.

 

FORNECEDORES SELECIONADOS

CPF/CNPJ NOME VALOR (R$) INCONSISTENCI
A

 

010.227.903-90 HELYO BRUNO MONTE SOARES 2.500,00

6. ANÁLISE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

6.2. Foram detectadas divergências entre as informações da conta bancária informada na prestação de contas em exame e aquelas 
constantes dos extratos eletrônicos encaminhados à Justiça Eleitoral, caracterizando omissão na prestação de informações à Justiça Eleitoral 
relativas ao registro integral da movimentação financeira de campanha, infringindo o art. 48, II, a, da Resolução TSE n. 23.463/2015:

CONTA BANCÁRIA DECLARADA NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DIVERGÊNCIA CNPJ BANCO AGÊNCIA CONTA 

 

Na conta 24.206.584/0001-14 001 1758 0000000024581X

 

  CONTA BANCÁRIA IDENTIFICADA NOS EXTRATOS ELETRÔNICOS 

DIVERGÊNCIA CNPJ BANCO AGÊNCIA CONTA 

 

Na conta 24.206.584/0001-14 001 1758 00000000245810

6.6. Os extratos bancários não foram apresentados na forma exigida pelo art. 48, II, a, da Resolução TSE nº 23.463/2015 e não abrangem todo 
o período da campanha eleitoral (art. 48, II, a, da Resolução TSE nº 23.463/2015).

6.21. Foram identificadas doações financeiras recebidas de pessoas físicas acima de R$ 1.064,10, realizadas de forma distinta da opção de 
transferência eletrônica, contrariando o disposto no art. 18, § 1º, da Resolução TSE nº 23.463/2015. Os valores recebidos em desacordo com a 
norma foram utilizados e devem ser restituídos ao doador ou, na impossibilidade de identificação do doador, recolhidos ao Tesouro Nacional, 
por meio de Guia de Recolhimento da União (art. 18, § 3°, da Resolução TSE n. 23.463/2015).

8. Ao final registra-se que o prestador de contas deverá apresentar a documentação solicitada, bem como justificar as inconsistências 
apontadas no sistema SPCE, conforme especificações previstas na Resolução TSE n. 23.463/2015.

Castelo do Piauí/PI, 13 de junho de 2018.

_________________________________________________ 

Ronaldo da Silva Alves 

Chefe de Cartório da 34ª Zona/PI- (em substituição)
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38ª Zona Eleitoral

Editais

PC nº 26-44.2018.6.18.0038   Prestação de Contas Anuais Exercício 2017

Interessado: Partido Progressista – PP, Diretório Municipal de Paulistana/PI

Advogado(s): Dr(a). Valdelice Gomes Celestino (OAB/PI nº 12.112)

EDITAL nº 033/2018

 BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Em cumprimento a despacho proferido nos autos em epígrafe, pela Dra. TALLITA CRUZ SAMPAIO, MM. Juíza, em exercício, da 38ª Zona 
Eleitoral da circunscrição do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e possa interessar, ao Ministério Público Eleitoral e aos 
Representantes de Partidos Políticos, que por este ato ficam publicados, conforme determina o art. 31, § 1º da Resolução – TSE nº 
23.464/2015, o Balanço patrimonial e o Demonstrativo do Resultado do Exercício (ANEXO I ao presente Edital), referentes à Prestação de 
Contas Anuais, exercício 2017, do Partido Progressista – PP do Município de Paulistana/PI.

Destaque-se que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir deste ato, qualquer interessado poderá examinar estes autos em cartório, 
conforme se extrai do § 2º daquele artigo.

Findo aquele prazo, podem o MPE e os representantes de partidos políticos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 16º (décimo 
sexto) dia desta publicação, apresentar impugnações às presentes contas e, bem assim, relatar fatos, indicar provas e pedir a abertura de 
investigação para apurar a prática de ato que viole prescrições legais e estatutárias a que, em matéria financeira, as agremiações partidárias e 
seus filiados estão sujeitos, conforme determina o art. 35, parágrafo único da Lei nº 9.096/1995 c/c o art. 31, § 3º da Resolução – TSE nº 
23.464/2015, computados os prazos na forma do art. 224 do NCPC.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, mormente dos sobreditos legitimados, mandou a MM. Juíza Eleitoral publicar o presente 
Edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paulistana, Estado do Piauí, aos 14 (quatorze) dias de junho de 2018. Eu, Alcinezio Costa 
Araujo, Chefe de Cartório da 38ª ZE/PI, o digitei e o presente Edital que o subscrevo.

Alcinezio Costa Araujo

Chefe de Cartório 38ª Zona Eleitoral

ANEXO I

BALANÇO PATRIMONIAL

Partido: Partido Progressista

Órgão do Partido: Municipal UF/Município: PI – Paulistana                             Ano: 2017 

·1 TÍTULO DA CONTA Total R$

1.0.0.0.00.00.00  Ativo 0,00

1.1.0.0.00.00.00          Ativo Circulante 0,00

1.1.1.0.00.00.00                  Disponível 0,00

1.1.1.1.00.00.00                         Caixa 0,00

1.1.1.1.01.00.00                              Caixa Fundo Partidário 0,00

1.1.1.1.02.00.00                              Caixa Outros Recursos 0,00

1.1.1.2.00.00.00                         Banco Conta Movimento 0,00

1.1.1.2.01.00.00                               Banco A 99 Agência 9999 Conta 9999  0,00

1.1.1.2.02.00.00                               Banco B 999 Agência 999 Conta 99999-9 0,00
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1.1.1.2.03.00.00                               Banco C 999 Agência 999 Conta 99999-9 0,00

1.1.1.3.00.00.00                         Aplicações Financeiras (especificar) 0,00

1.1.1.4.00.00.00                         Numerários em Trânsito (especificar) 0,00

1.1.2.0.00.00.00                 Créditos (especificar) 0,00

1.1.3.0.00.00.00                 Adiantamentos (especificar) 0,00

1.1.4.0.00.00.00                 Estoques (especificar) 0,00

1.1.5.0.00.00.00                 Despesas Pagas Antecipadamente (especificar) 0,00

1.2.0.0.00.00.00          Realizável a Longo Prazo 0,00

1.2.1.0.00.00.00                 Direitos Realizáveis Após o Exercício Seguinte 
(especificar)

0,00

1.2.2.0.00.00.00                 Despesas Pagas Antecipadamente – Realizáveis após o 
Exercício Seguinte (especificar)

0,00

1.3.0.0.00.00.00          Ativo Permanente 0,00

1.3.1.0.00.00.00                 Investimentos (especificar) 0,00

1.3.2.0.00.00.00                 Imobilizado 0,00

1.3.2.1.00.00.00                         Bens Móveis 0,00

1.3.2.1.01.00.00                               Máquinas e Equipamentos 0,00

1.3.2.1.02.00.00                               Sistemas Aplicativos 0,00

1.3.2.1.03.00.00                               Móveis e Utensílios 0,00

1.3.2.1.04.00.00                               Veículos 0,00

                                           (-) Depreciação Acumulada 0,00

1.3.2.2.00.00.00                         Bens Imóveis 0,00

                                           (-) Depreciação Acumulada 0,00

1.3.2.3.00.00.00                         Direitos (especificar) 0,00

1.3.3.0.00.00.00                 Diferido (especificar) 0,00

2.0.0.0.00.00.00  Passivo 0,00

2.1.0.0.00.00.00          Passivo Circulante 0,00

2.3.2.0.00.00.00                 Resultado Acumulado 0,00

Paulistana – PI, 31 de dezembro de 2017.

José Vieira Rodrigues Hemilly Ranny Amorim Carvalho               Hailton Cavalcante Rodrigues

Presidente Tesoureiro Contabilista/CRC nº 4692/PI

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Partido: Partido Progressista

Órgão do Partido: Municipal UF/Município: PI – Paulistana                                  Ano: 2017 

Total R$

RECEITA OPERACIONAL 0,00

(-) Deduções da Receita Bruta 0,00

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 0,00

(-) Custo dos Produtos Vendidos 0,00

RESULTADO BRUTO 0,00

(-) Despesas Operacionais 0,00

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00

(-) Outras Despesas Operacionais 0,00

RESULTADO OPERACIONAL 0,00

RECEITA NA ALIENAÇÃO DE ATIVO PERMANENTE 0,00

(-) Custo do Bem vendido 0,00

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00

RESULTADO ANTES DO IR 0,00

IR 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0,00

Paulistana – PI, 31 de dezembro de 2017.
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José Vieira Rodrigues Hemilly Ranny Amorim Carvalho Hailton Cavalcante Rodrigues

Presidente Tesoureiro Contabilista/CRC nº 4692/PI

Sentenças

n 27 a 29/2018

Autos nº 13-45.2018.6.18.0038

Assunto: Prestação Anual de Contas Partidárias - Exercício 2017

Requerente: Partido Trabalhista Cristão – PTC, Diretório de Betânia do Piauí/PI

Advogado(s): Laérson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)

Sentença 027/2018

SENTENÇA

Cuida-se, nos presentes autos, de prestação de contas anuais, na sua forma simplificada – declaração de ausência de movimentação de 
recursos –, conforme faculta o art. 28, § 3º da Resolução – TSE nº 23.464/2015, relativas ao exercício financeiro de 2016, apresentada pelo 
Partido Trabalhista Cristão – PTC, Diretório Municipal de Betânia do Piauí/PI, conforme determina o art. 28, caput daquela resolução c/c o art. 
32, caput da Lei nº 9.096/95.

Publicado o Edital de que trata o art. 45, I da Resolução – TSE nº 23.464/2015, não houve impugnação no prazo ali assinado.

Instado a se manifestar, o MPE opina pelo arquivamento da presente declaração de ausência de movimentação financeira, devendo as contas 
serem consideradas aprovadas.

É o que impende relatar. Fundamento. Decido.

A prestação de contas na sua forma simplificada, ou declaração de ausência de movimentação financeira, é uma faculdade trazida aos órgãos 
partidários municipais que, durante o exercício, não movimentaram qualquer recurso em espécie e, bem assim, não auferiram receitas 
estimáveis em dinheiro (art. 28, § 3º).

A unidade responsável pela análise técnica realizou a colheita de informações nos outros órgãos da Justiça Eleitoral sobre a emissão de recibos 
de doação, além do registro de repasse ou distribuição de cotas do Fundo de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (o Fundo Partidário) 
eventualmente ocorridos. Nenhum registro foi encontrado.

Verificou, ainda, que não há extrato bancário, enviado por qualquer instituição financeira à Justiça Eleitoral, a ser juntado nos presentes 
autos. 

Assim, à luz da certidão acostada à fl. 13, resta comprovada a veracidade da presente declaração.

Ante o exposto, com fulcro no art. 45, VIII, “a” daquela resolução, em consonância ao parecer do parquet, DETERMINO o imediato 
arquivamento da presente declaração, sendo as contas alusivas ao exercício de 2016 do Partido Trabalhista Cristão – PTC, consideradas 
PRESTADAS e APROVADAS para todos os efeitos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paulistana/PI, 13 de junho de 2018.

TALLITA CRUZ SAMPAIO

Juíza da 38ª Zona Eleitoral, em exercício
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Autos nº 12-60.2018.6.18.0038

Assunto: Prestação Anual de Contas Partidárias - Exercício 2017

Requerente: Partido Socialista Brasileiro – PSB, Diretório de Betânia do Piauí/PI

Advogado(s): Laérson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)

Sentença 028/2018

SENTENÇA

Cuida-se, nos presentes autos, de prestação de contas anuais, na sua forma simplificada – declaração de ausência de movimentação de 
recursos –, conforme faculta o art. 28, § 3º da Resolução – TSE nº 23.464/2015, relativas ao exercício financeiro de 2016, apresentada pelo 
Partido Socialista Brasileiro – PSB, Diretório Municipal de Betânia do Piauí/PI, conforme determina o art. 28, caput daquela resolução c/c o art. 
32, caput da Lei nº 9.096/95.

Publicado o Edital de que trata o art. 45, I da Resolução – TSE nº 23.464/2015, não houve impugnação no prazo ali assinado.

Instado a se manifestar, o MPE opina pelo arquivamento da presente declaração de ausência de movimentação financeira, devendo as contas 
serem consideradas aprovadas.

É o que impende relatar. Fundamento. Decido.

A prestação de contas na sua forma simplificada, ou declaração de ausência de movimentação financeira, é uma faculdade trazida aos órgãos 
partidários municipais que, durante o exercício, não movimentaram qualquer recurso em espécie e, bem assim, não auferiram receitas 
estimáveis em dinheiro (art. 28, § 3º).

A unidade responsável pela análise técnica realizou a colheita de informações nos outros órgãos da Justiça Eleitoral sobre a emissão de recibos 
de doação, além do registro de repasse ou distribuição de cotas do Fundo de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (o Fundo Partidário) 
eventualmente ocorridos. Nenhum registro foi encontrado.

Verificou, ainda, que não há extrato bancário, enviado por qualquer instituição financeira à Justiça Eleitoral, a ser juntado nos presentes 
autos. 

Assim, à luz da certidão acostada à fl. 13, resta comprovada a veracidade da presente declaração.

Ante o exposto, com fulcro no art. 45, VIII, “a” daquela resolução, em consonância ao parecer do parquet, DETERMINO o imediato 
arquivamento da presente declaração, sendo as contas alusivas ao exercício de 2016 do Partido Socialista Brasileiro – PSB, consideradas 
PRESTADAS e APROVADAS para todos os efeitos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paulistana/PI, 13 de junho de 2018.

TALLITA CRUZ SAMPAIO

Juíza da 38ª Zona Eleitoral, em exercício

Autos nº 14-30.2018.6.18.0038

Assunto: Prestação Anual de Contas Partidárias - Exercício 2017

Requerente: Partido Solidariedade – SD, Diretório de Jacobina do Piauí/PI

Advogado(s): Laérson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)

Sentença 029/2018
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SENTENÇA

Cuida-se, nos presentes autos, de prestação de contas anuais, na sua forma simplificada – declaração de ausência de movimentação de 
recursos –, conforme faculta o art. 28, § 3º da Resolução – TSE nº 23.464/2015, relativas ao exercício financeiro de 2016, apresentada pelo 
Partido Solidariedade – SD, Diretório Municipal de Jacobina do Piauí/PI, conforme determina o art. 28, caput daquela resolução c/c o art. 32, 
caput da Lei nº 9.096/95.

Publicado o Edital de que trata o art. 45, I da Resolução – TSE nº 23.464/2015, não houve impugnação no prazo ali assinado.

Instado a se manifestar, o MPE opina pelo arquivamento da presente declaração de ausência de movimentação financeira, devendo as contas 
serem consideradas aprovadas.

É o que impende relatar. Fundamento. Decido.

A prestação de contas na sua forma simplificada, ou declaração de ausência de movimentação financeira, é uma faculdade trazida aos órgãos 
partidários municipais que, durante o exercício, não movimentaram qualquer recurso em espécie e, bem assim, não auferiram receitas 
estimáveis em dinheiro (art. 28, § 3º).

A unidade responsável pela análise técnica realizou a colheita de informações nos outros órgãos da Justiça Eleitoral sobre a emissão de recibos 
de doação, além do registro de repasse ou distribuição de cotas do Fundo de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (o Fundo Partidário) 
eventualmente ocorridos. Nenhum registro foi encontrado.

Verificou, ainda, que não há extrato bancário, enviado por qualquer instituição financeira à Justiça Eleitoral, a ser juntado nos presentes 
autos. 

Assim, à luz da certidão acostada à fl. 12, resta comprovada a veracidade da presente declaração.

Ante o exposto, com fulcro no art. 45, VIII, “a” daquela resolução, em consonância ao parecer do parquet, DETERMINO o imediato 
arquivamento da presente declaração, sendo as contas alusivas ao exercício de 2016 do Partido Solidariedade – SD, consideradas PRESTADAS 
e APROVADAS para todos os efeitos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paulistana/PI, 13 de junho de 2018.

TALLITA CRUZ SAMPAIO

Juíza da 38ª Zona Eleitoral, em exercício

Aviso de Intimação

RP nº 11-75.2018.6.18.0038

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

REPRESENTADO(S): MILER DE ANDRADE ALENCAR

ADVOGADO(S): MILER DE ANDRADE ALENCAR (OAB/PI nº 16.837)

DECISÃO

Trata-se de representação, proposta pelo MPE, na forma do art. 22, caput da LC nº 64/90 c/c o art. 21, §§ 4º e 5º, II da 
Resolução – TSE nº 23.463/2015, em face de MILER DE ANDRADE ALENCAR, por conduta tipificada no art. 23, § 3º da Lei nº 9.504/97.

Em contestação (fls. 42/54), o representado suscitou preliminar de insuficiência econômica para arcar com as custas processuais, sem prejuízo 
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do seu sustento e de sua família, do que juntou declaração de hipossuficiência financeira à fl. 54.

Ao final, requereu a concessão do benefício de assistência jurídica gratuita.

Contudo, à luz do documento acostado à fl. 53, verifico que o representado é advogado, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, 
seccional do Piauí.

Ademais, compulsando aos autos, verifico que o representado subscreve a sua própria defesa, contestando os fatos alegados na exordial, 
conforme previsão exarada no art. 103, parágrafo único do NCPC.

Ressalte-se, por oportuno, que o processamento do presente feito, que constitui exclusivamente matéria de direito, é bastante simples. 
Consiste unicamente em confrontar os valores doados, que podem ser obtidos no SPCE-WEB (Sistema de Prestação de Contas Eleitorais), 
gerenciado pelo Colendo TSE, disponível na rede mundial de computadores, com informação, já requisitada, à Receita Federal do Brasil (RFB), 
mediante a quebra do sigilo fiscal do representado.

O Espelho de Consulta emitido pelo SPCE-WEB informará se o valor doado foi estimável em dinheiro e, assim, ver-se-á se o caso se conforma à 
exceção de que trata o § 7º do art. 23 da Lei nº 9.504/97.

Caso contrário, em se tratando de doação em espécie, considerando a informação vinda da RFB, verifica-se de o valor doado é ou não superior 
a 10% dos rendimentos brutos auferidos pelo representado no ano-calendário 2015 ou, alternativamente, se inferior ou superior a 10% do 
limite de isenção do IR daquele ano-calendário e, por conseguinte, se violada ou não a norma contida no art. 23, § 1º daquela lei.

Portanto, no processamento do presente feito não incidirá nenhuma das situações previstas nos incisos I a IX do § 1º do art. 98 do NCPC.

Ante o exposto, por entender que a preliminar suscitada inquina-se de impropriedade lógica, INDEFIRO o pedido de concessão do benefício de 
gratuidade da justiça.

Cumpra-se.

 Paulistana/PI, 12 de junho de 2018.

TALLITA CRUZ SAMPAIO

Juíza da 38ª Zona Eleitoral, em exercício

40ª Zona Eleitoral

Portarias

PORTARIA N. 05/2018

O Exmo. Sr. João Manoel de Moura Ayres, Juiz Eleitoral desta 40ª Zona Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais etc., 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE n. 23.527/2017, que disciplina a designação de oficial de justiça e reembolso de despesas 
advindas do cumprimento de mandados no âmbito desta Especializada;

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor efetivo do Tribunal de Justiça do Piauí, sr. JOSÉ JAIME DE SÁ, para o encargo de Oficial de Justiça ad hoc durante 
o mês de junho do ano em curso, sob compromisso, consistente no cumprimento de diligências oriundas de feitos em trâmite neste Cartório 
Eleitoral.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fronteiras/PI, 14 de junho de 2018.

JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES

Juiz Eleitoral da 40ª Zona 

47ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISO DE INTIMAÇÃO DE RELATÓRIO CONCLUSIVO EM PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL -  ELEIÇÕES DE 2016

PROCESSO Nº 347-62.2016.6.18.0034

ORIGEM: SÃO  JOÃO DA SERRA - PIAUÍ

AÇÃO/NATUREZA: AÇÃO DE PRESTAÇÂO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEITORAL DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PSDB DE SÃO JOAO DA 
SERRA  - PIAUÍ - ELEIÇÕES DE 2016

PARTE INTERESSADA: PSDB DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃODA SERRA-PIAUÍ

ADVOGADO: MARIA FRANCINEVES DA SILVA LOPES, OAB/PI N.º 8.133

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES E O  ADVOGADO DO INTEIRO TEOR DO RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO QUE ADIANTE SEGUE

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO

Submete-se à apreciação superior o relatório dos exames efetuados sobre a prestação de contas do candidato acima nominado, abrangendo a 
arrecadação e aplicação de recursos financeiros utilizados na campanha relativa às eleições de 2016, à luz das normas estabelecidas pela Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, regulamentada pela Resolução TSE n. 23.463/2015. 

1. FORMALIZAÇÂO DA PRESTAÇÂO DE CONTAS 

2. QUALIFICAÇÂO DO PRESTADOR DE CONTAS

3. RECEITAS

6. ANÁLISE DA MOVIMENTAÇÂO FINANCEIRA

6.1  Não houve indicação das informações referentes às contas bancárias de Outros recursos na prestação de contas e na base de dados do 
extrato eletrônico, contrariando o que dispõe o art. 7º e 48, II, a da Resolução TSE nº 23463/2015, impossibilitando a análise da movimentação 
financeira da campanha eleitoral

6.2 Não foi apresentado documento comprobatório da abertura de conta bancária, peça obrigatória que deve integrar a prestação de contas 
(art. 48 da Resolução TSE nº 23463/;2015.

6.6 Os extratos bancários não foram apresentados na forma exigida pelo art. 48, II, a, da Resolução TSE nº 23463/;2015.

6.8  As contas foram apresentada sem movimentação financeira  e os extratos bancários não comprovam a ausência desta movimentação ou 
não foi apresentada declaração emitida pelo banco, certificando a ausência de movimentação financeira (art.48, II, a, da  Resolução TSE nº 
23463/;2015)
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6.9 A movimentação bancária não registra todos os ingressos financeiros declarados na prestação de contas, em desatendimento ao disposto 
no art. 7º da Resolução TSE nº 23463/2015.

 8.8 Ao final considerando o resultado dos exames técnicos empreendidos na prestação de contas, manifesta-se pela sua desaprovação, ante 
as inconsistências verificadas 

É o Parecer. À consideração superior.

Castelo do Piauí, 17 de janeiro de 2018.

_________________________________________________ 

RONALDO DA SILVA ALVES

Analista de contas.

53ª Zona Eleitoral

Sentenças

PROCESSO Nº 76-59.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Mario Antonio de Brito

ADVOGADO: Adriano da Silva Brito (OAB-PI n.º 9.827)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Mario Antonio de Brito por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 680202/2016, do qual constam 
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todas as informações relativas às doações efetuadas pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.



Ano2018, Número 109                          Teresina, sexta-feira, 15 de junho de 2018                                                              Página 57

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 40-17.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Auricelio dos Santos Viana

ADVOGADO: Adriano da Silva Brito (OAB-PI n.º 9.827)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Auricelio dos Santos Viana por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 454358/2016, do qual constam 
todas as informações relativas às doações efetuadas pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
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em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona
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PROCESSO Nº 74-89.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Maria Elivane da Silva

ADVOGADO: Adriano da Silva Brito (OAB-PI n.º 9.827)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Maria Elivane da Silva por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal da Representada.

Notificada, a Representada apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pela Representada, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 669549/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
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o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 63-60.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Raimunda Nonata dos Santos Ferreira

ADVOGADO: Adriano da Silva Brito (OAB-PI n.º 9.827)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Raimunda Nonata dos Santos Ferreira por suposta 
doação de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal da Representada.

Notificada, a Representada apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pela Representada, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.
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Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 7169541/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.



Ano2018, Número 109                          Teresina, sexta-feira, 15 de junho de 2018                                                              Página 62

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                  Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 90-43.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Thais Carvalho da Silva Gomes

ADVOGADO: Adriano da Silva Brito (OAB-PI n.º 9.827)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Thais Carvalho da Silva Gomes por suposta doação 
de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal da Representada.

Notificada, a Representada apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pela Representada, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 762689/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
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Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona
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PROCESSO Nº 71-37.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Luzia Cunha dos Santos

ADVOGADO: Adriano da Silva Brito (OAB-PI n.º 9.827)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Luzia Cunha dos Santos por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal da Representada.

Notificada, a Representada apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pela Representada, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 646313/2016, do qual constam 
todas as informações relativas às doações efetuadas pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
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o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 – Recurs            o provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 32-40.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Francisco Wilson Carvalho dos Santos

ADVOGADO: Douglas de Carvalho Lima (OAB-PI n.º 9.249)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Francisco Wilson Carvalho dos Santos por suposta 
doação de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.
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Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 54914/2016, do qual constam 
todas as informações relativas às doações efetuadas pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
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teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                  Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 116-41.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Francimar Cardoso de Brito

ADVOGADO: Douglas de Carvalho Lima (OAB-PI n.º 9.249)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Francimar Cardoso de Brito por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.
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Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 536124/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)
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ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 119-93.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Ermenegildo Cardoso de Brito

ADVOGADO: Douglas de Carvalho Lima (OAB-PI n.º 9.249)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Ermenegildo Cardoso de Brito por suposta doação 
de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 520866/2016, do qual constam 



Ano2018, Número 109                          Teresina, sexta-feira, 15 de junho de 2018                                                              Página 70

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.
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P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 43-69.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: José Manoel de Brito Silva

ADVOGADO: Douglas de Carvalho Lima (OAB-PI n.º 9.249)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de José Manoel de Brito Silva por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 603443/2016, do qual constam 
todas as informações relativas às doações efetuadas pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 
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§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 107-79.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral
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REPRESENTADO: Carlos Antonio Vieira Machado

ADVOGADO: Douglas de Carvalho Lima (OAB-PI n.º 9.249)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Carlos Antonio Vieira Machado por suposta doação 
de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 463386/2016, do qual constam 
todas as informações relativas às doações efetuadas pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:
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ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                 Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 111-19.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Francimara Vieira da Silva

ADVOGADO: Douglas de Carvalho Lima (OAB-PI n.º 9.249)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Francimara Vieira da Silva por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal da Representada.

Notificada, a Representada apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
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legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pela Representada, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 536166/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).
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RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 – Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                 Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 52-31.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Joaquim Vieira de Sousa Neto

ADVOGADO: João de Deus Vilarinho (OAB-PI n.º 6.837/09)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Joaquim Vieira de Sousa Neto por suposta doação 
de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.
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Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 589289/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
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falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                  Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 56-68.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Leandro Cardoso da Silva

ADVOGADO: João de Deus Vilarinho (OAB-PI n.º 6.837/09)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Leandro Cardoso da Silva por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 625183/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
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para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                  Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

                 Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

                  Juiz Eleitoral da 53ª Zona
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PROCESSO Nº 51-46.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Deolino de Brito Santos

ADVOGADO: João de Deus Vilarinho (OAB-PI n.º 6.837/09)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Deolino de Brito Santos por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 625183/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
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o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                  Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 62-75.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Reginaldo Cardoso da Silva

ADVOGADO: João de Deus Vilarinho (OAB-PI n.º 6.837/09)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Reginaldo Cardoso da Silva por suposta doação de 
campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.
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Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.

Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 721866/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
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teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

                Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

PROCESSO Nº 80-96.2017.6.18.0053

REPRESENTANTE: Ministério Público Eleitoral

REPRESENTADO: Manoel Oliveira de Carvalho

ADVOGADO: João de Deus Vilarinho (OAB-PI n.º 6.837/09)

SENTENÇA

Trata-se de representação manejada pelo Ministério Público Eleitoral em face de Manoel Oliveira de Carvalho por suposta doação 
de campanha em valor superior ao permitido pela legislação vigente no pleito de 2016.

Em liminar, foi decretada a quebra do sigilo fiscal do Representado.

Notificado, o Representado apresentou defesa argumentando, em preliminar, a inépcia da inicial e, no mérito, a não infringência à 
legislação eleitoral, visto que a doação estimável em dinheiro efetuada observou o limite legal previsto para doações desta natureza, qual seja 
o de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º, da Lei n.º 9.504/1997.

Em resposta ao Ofício expedido pela 53ª Zona à Receita Federal, o órgão fazendário informou a não apresentação de Declaração de 
Ajuste Anual de Imposto de Renda (DIRPF) pelo Representado, e ratificou as informações pontuadas pelo Ministério Público Eleitoral acerca da 
doação e de seu valor.
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Instado a manifestar-se, o Ministério Público Eleitoral pugnou pela extinção do presente feito com resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, acerca da preliminar de inépcia suscitada, destaco que a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
exordial preenche os requisitos dos artigos 319 e seguintes do Código de Processo Civil, na medida em que o Representante deduz com clareza 
e coerência, desincumbindo-se de apresentar documentos necessários à propositura da ação, de modo a permitir que a parte adversa tenha 
plena compreensão dos fatos sobre os quais repousa o pedido condenatório formulado, assegurando o pleno exercício do contraditório.

Note-se que o órgão ministerial apresentou, junto com a inicial, o Relatório de Conhecimento n.º 401710/2016, do qual constam 
todas as informações relativas à doação efetuada pela parte representada, viabilizando, assim, o amplo conhecimento do arcabouço fático.

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo à análise do mérito                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A Lei n.º 9.504/1997, na redação trazida pela Lei n.º 13.165/2015 – legislação vigente à época da doação, estabelecia que as doações 
para financiamento de campanhas eleitorais efetuadas por pessoas físicas deveriam obedecer os limites de 10% (dez por cento) dos 
rendimentos brutos auferidos no ano anterior ao pleito no qual foi verificada a doação (art. 23, § 1°), excetuando-se as hipóteses de doação 
em bens estimáveis em dinheiro, as quais se submeteriam ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 23, § 7º. Vejamos:

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta 
Lei. 

§1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo doador 
no ano anterior à eleição.

[...]

§ 7° - o limite previsto no §1° não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens moveis ou imóveis de propriedade 
do doador, desde que o valor a doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Da análise dos autos, extrai-se que a doação realizada pela parte representada é de natureza estimável em dinheiro e não ultrapassa 
o limite legal, não havendo, pois, violação da legislação eleitoral vigente.

Neste sentido:

ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA DOAÇÃO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CESSÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS A CANDIDATOS. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. § 7° 
DO ART 23 DA LEI N° 9.504/97. LIMITE OBSERVÂNCIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A atuação do eleitor na campanha eleitoral, 
mediante a prestação de serviços a candidatos deve ser considerada como estimável em dinheiro já que se alinha ao conceito de atividade 
voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio a candidaturas de sua preferência, a teor da parte final do inciso I do art. 25 da Resolução 
TSE nº 23.376/2012. [...] 3. É farta a jurisprudência na Justiça Eleitoral que estende o conceito de doações estimáveis em dinheiro para outras 
atividades, que não somente o empréstimo de bem móvel ou imóvel, decorrente da interpretação ampliativa do § 7° do art. 23 da Lei 
9.504/97, de modo a abranger a doação de serviço como atividade voluntária em apoio á candidatura. [...] Interpretação extensiva e 
teleológica conferida ao art. 23, § 7°, da Lei nº 9.504/97. [...]. 7. Recurso conhecido e provido. (TRE- TO - RE 822 TO, Relator. JOÃO OLlNTO 
GARCIA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento.' 28/02/2014, Data de Publicação. DJE – Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 40, Data 06/03/2014, 
Página 4).

RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2014. REPRESENTAÇÃO. DOAÇÃO PARA CAMPANHA ACIMA DO LIMITE LEGAL. PESSOA FÍSICA BENS OU 
SERVIÇOS ESTIMÁVEIS EM DINHEIRO. ART 23, §§ 1°, 3° E 7°, DA LEI N° 9.504, DE 30.9.1997 REFORMA DA SENTENÇA QUE INDEFERIU DE 
PLANO A REPRESENTAÇÃO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA ART 1.013, § 3°, I, DO CPC/2015. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE 1 - A doação estimável em dinheiro submete-se ao limite 
estabelecido no § 7° do art. 23 da Lei Nº 9.504,de 30.9.1997. 2 - O ônus de provar a ocorrência da exceção legal, por ser de interesse do 
representado, cabe à defesa, por força do artigo 373 , 11,do CPC. [...] 4 - Comprovada a cessão de bem que integra o patrimônio do doador, 
em valor inferior ao teto [...], não há falar em ofensa à legislação de regência. 5 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Representação 
julgada improcedente. (TRE-GO - Recurso Eleitoral RE 1265 APARECIDA DE GOIÂNIA GO (TRE-GO) -Data de publicação.' 13/10/2016)
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ELEIÇÕES 2012. RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS E DOAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVEM RECEBER O MESMO TRATAMENTO. INCIDÊNCIA DO ART 23, § 7°, 
DA LEI 9.504 /97. REFORMA DA SENTENÇA RECURSO PROVIDO. AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA. 1- O limite previsto no inciso I do § 1°, 
do art. 23 não se aplica a doações estimáveis em dinheiro relativas à prestação de serviço voluntário realizado pelo doador[...]. Inteligência do 
art. 23 , § 7° , da Lei n. ° 9.504 /97. Precedente do TSE 2 - Comprovada a legalidade das doações efetuadas por pessoa física, não há que se 
falar em aplicação de multa. 3 - Recurso provido. (TRE-PE - Recurso Eleitoral RE 2668 PE (TRE-PE)-Data de publicação: 19/05/2014)

ISTO POSTO, restando comprovada a observância do limite legal previsto para as doações de bens estimáveis em dinheiro para a 
campanha eleitoral de 2016, nos termos da legislação de regência, bem como em consonância com os ensinamentos jurisprudenciais, JULGO 
IMPROCEDENTE a presente representação, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Após trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Cocal-PI, 07 de junho de 2018.

Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior

Juiz Eleitoral da 53ª Zona

58ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 009 e 12/2018

EDITAL Nº 009/2018      Ref. Prot. 14.321/2017

 PRAZO DE 10 DIAS

O Exmo. Juiz Eleitoral da 58ª Zona, Dr. Denis Deangelis Brito Varela, etc.

 FAZ SABER, aos partidos políticos e a quem mais interessar, que os eleitores listados abaixo, inscritos nesta 58ª Zona Eleitoral, terão 
suas inscrições eleitorais canceladas, por motivo de falecimento, na forma do art. 71, inciso IV, do Código Eleitoral.

NOME INSCRIÇÃO NASCIMENTO ÓBITO

JOÃO DE DEUS RIBEIRO DOS SANTOS 010599041554 08/03/1933 18/07/2016

MANOEL FRANCISCO ALVES DA SILVA 027172261503 07/02/1983 25/06/2017

GENIVAL DE SOUSA DA SILVA FILHO 039228911562 12/05/1992 21/09/2013

JOEL DE SOUSA LUZ ARAÚJO 021387341562 02/07/1975 24/09/2013

JOSÉ DA COSTA ARAÚJO 001739941589 11/09/1944 24/09/2013

RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO 005630361538 11/10/1930 27/09/2013

FRANCISCA CLARA LOPES DE ARAÚJO 029323661554 30/06/1946 16/11/2016

MARIA ELENA MARINHO SOUSA 025446221538 18/02/1945 20/11/2016

ANTONIA PESSOA DA SILVA PEREIRA 001735371538 13/11/1941 01/01/2017

FRANCISCO ALVES CARDOSO 025443251597 30/03/1982 21/03/2015

FRANCISCO JOSÉ ALVES 034735191546 11/11/1943 23/03/2015

ITAMAR FERREIRA DE SOUSA 035663331520 01/07/1986 23/02/2015

MANOEL DA CRUZ DO NASCIMENTO 010396121589 07/05/1948 27/02/2015

RAIMUNDO NONATO DIONÍSIO 002166801511 11/11/1925 09/03/2015
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VALTER RIBEIRO DE CARVALHO 015917201171 12/07/1943 28/02/2015

AURIDES BATISTA LIMA 033201101520 14/01/1959 03/03/2017

ALESSANDRA NONATA DA CONCEIÇÃO 025432381546 13/02/1981 24/06/2017

ANTONIA BORGES DO CARMO 010401261511 21/02/1924 11/03/2011

ANTONIA DOS SANTOS CAMPELO 002096011538 09/11/1936 11/04/2017

ANTONIA MARIA DE SOUSA E SILVA 002112181538 01/10/1954 16/11/2016

ANTONIO D ABREU NETO 002167171546 12/10/1952 12/02/2017

ANTONIO DE NORONHA PESSOA FILHO 002109981503 11/04/1945 22/07/2016

ANTONIO FRANCISCO NONATO 005630531538 09/10/1985 26/06/2017

ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 005588381538 10/06/1946 28/09/2017

ANTONIO SANTIAGO DA SILVA 002128591546 14/05/1934 17/08/2017

CÍCERO LOPES DE SOUSA 043872321589 24/10/1999 21/01/2017

CLEMÊNCIA MARIA DE JESUS SILVA 008029621597 20/06/1941 26/08/2017

DOMINGOS BARBOSA DA SILVA 010397421562 25/11/1949 15/07/2017

EDIVALDO TORRES LOPES 001736831538 30/11/1959 08/03/2017

FRANCISCO BORGES LOPES 017497201554 26/07/1970 08/12/2016

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 010400211546 14/04/1986 28/09/2017

GERALDO VIEIRA DE ALENCAR 001735781503 05/12/1957 13/03/2017

JOSÉ MACHADO DOS SANTOS FILHO 025435781570 20/08/1958 17/12/2016

MANOEL PRIMO DA SILVA 015625512062 06/08/1962 15/11/2016

MARIA CRISTINA DA SILVA BARRADAS 002158661538 21/04/1930 18/09/2017

MARIA CRISTINA DOS SANTOS 001710411597 18/06/1923 27/11/2016

MARIA DE JESUS DAS MERCES SILVA 002158201554 21/05/1931 17/08/2017

MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO 000102951546 01/06/1933 05/06/2017

MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SANTOS 010400301538 26/10/1946 01/06/2017

MARIA JOSÉ LOPES CAVALCANTE 002151721538 08/11/1945 13/04/2017

MARIA LUIZA DA CONCEIÇÃO 018806561520 28/05/1946 31/08/2017

MARIA ODETE DE ARAÚJO SILVA 002168291546 11/07/1934 27/12/2016

MARLENE CESAR DA SILVA SOUSA 016318411520 27/05/1959 16/04/2017

ODILIO FRANCISCO MORAIS 010599921546 12/04/1944 10/07/2017

OSCAR OLIVEIRA FILHO 004973601570 22/01/1946 10/07/2017

PEDRO PEREIRA DA SILVA 002133001589 10/10/1926 17/12/2016

AGISTINHO MELQUIADES SOBRINHO 002134251503 09/10/1939 24/06/2017

RAIMUNDO NONATO DE SOUSA 002110241554 18/10/1938 09/06/2016

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 006121401538 07/12/1941 02/06/2017

RANIERE DE SOUSA 035663971597 28/07/1989 30/09/2017

SEVERINO BATISTA BARBOSA 016219271597 17/11/1935 11/01/2017

JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA 010401191597 21/02/1946 21/09/2013

JOÃO PEDRO DE SOUSA PEREIRA 040165531511 24/03/1934 12/06/2016

KÁSSIO DA CRUZ DE SOUSA SANTOS 041741541546 28/01/1996 11/06/2016

RAIMUNDO DA SILVA PESSOA 001739911538 02/09/1953 03/06/2016

Os interessados terão o prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 77, do Código Eleitoral, para apresentarem contestação. Dado e 
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passado nesta cidade de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezoito (17/04/2018). Eu,________, 
Reinério Dantas  Campos Verdes Filho, Chefe do Cartório da 58ª Zona, digitei e subscrevi o presente.

Dr. Denis Deangelis Brito Varela

Juiz Eleitoral – 58ª Z.E./PI

EDITAL Nº 012/2018

Ref. Prot. 10.297/2016

PRAZO DE 10 DIAS

O Exmo. Juiz Eleitoral da 58ª Zona, Dr. Denis Deangelis Brito Varela, etc.

      FAZ SABER, aos partidos políticos e a quem mais interessar, que os eleitores listados abaixo, inscritos nesta 58ª Zona Eleitoral, 
terão suas inscrições eleitorais canceladas, por motivo de falecimento, na forma do art. 71, inciso IV, do Código Eleitoral.

NOME                                                                   INSCRIÇÃO            NASCIMENTO                        ÓBITO

OLIMPIA FREITAS COSTA                                 0019.0919.1538        28/04/1947                             05/04/2015

MARIA EUNICE DOS SANTOS CAMPELO        0213.8803.1520        16/04/1974                              27/03/2015

NIELE SOARES DE CARVALHO                         0172.0033.1546        16/06/1971 28/03/2015

FRANCISCO DAS CHAGAS ABREU 0021.3326.1511 10/02/1950 02/05/2015

ANTONIO COSMO DA SILVA 0021.5129.1546 13/04/1945 24/05/2015

FRANCISCO CRISME DOS SANTOS 0104.0399.1503 30/01/1942 06/05/2015

JOSÉ PEREIRA DA SILVA 0017.0827.1597 01/06/1966 10/05/2015

CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO 0175.0355.1589 07/10/1932 06/06/2015

TEODORO TEIXEIRA 0213.9279.1503 07/10/1942 28/06/2015

ANTONIO ALVES 0065.1832.1503 11/10/1936 30/03/2013

JOÃO DE DEUS DE RESENDE 0195.2666.1503 28/02/1972 30/04/2013

SALVIANO PEREIRA DE GUIMARÃES 0001.5030.1546 26/07/1939 25/09/2013

ANTONIO AUGUSTO DURVAL 0103.9469.1597 07/10/1965 30/10/2013

NORBERTO BATISTA DOS SANTOS 0017.1701.1546 26/04/1925 07/04/2014

FRANCISCO BARROSO DE SOUSA 0017.4066.1503 04/09/1933 13/05/2014

MARIA DE FÁTIMA DE JESUS SOUSA 0021.6570.1589 06/11/1956 19/09/2014

MARIA ANTONIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 0363.8289.1520 12/07/1935 29/11/2014

MARIA ALVES DOS SANTOS SILVA 0213.1958.1589 18/05/1959 10/12/2014

ANTONIO JOSÉ DE SOUSA BATISTA 0017.4083.1503 28/11/1949 23/01/2015

BOAVENTURA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 0254.3459.1546 14/07/1937 17/11/2014

ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO BARROS 0103.9450.1589 20/02/1959 30/03/2015

RITA MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA 0021.0272.1520 10/09/1935 12/04/2015

MARCELLA PEREIRA 0175.0180.1562 11/01/1935 22/08/2015

OZIRES BARRADAS DO BONFIM 0103.9757.1546 25/07/1928 25/10/2015

ANTONIO ROQUE DA SILVA 0175.0129.1562 17/05/1951 22/09/2015

MANOEL MENDES VIEIRA 0254.4328.1538 14/12/1959 11/12/2015

JOSÉ ALVES DE SALES 0021.6820.1503 25/03/1944 15/04/2016

ALEX SANDRO JORGE SILVA 0271.6971.1554 08/11/1982 14/08/2016
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ALISSON DO NASCIMENTO SOUSA 0422.0965.1503 27/06/1995 16/10/2016

ANTONIO BANDEIRA DE SOUSA 0103.9442.1570 26/12/1950 09/03/2016

ANTONIO CARLOS DE MESQUITA 0103.9788.1546 23/07/1931 09/01/2016

ANTONIO PINHEIRO DUARTE 0021.1035.1503 02/10/1951 03/03/2016

DANIEL PEREIRA DO NASCIMENTO 0021.5156.1511 20/12/1929 29/02/2016

EDIVAM TEIXEIRA NUNES 0017.0935.1562 05/10/1961 05/02/2016

FRANCISCA ALVES DE ARAÚJO 0081.1055.1570 03/06/1945 25/06/2016

FRANCISCO ALVES BARBOSA 0057.0371.1597 10/08/1949 16/03/2016

FRANCISCO AMILTON DE SOUSA 0254.4540.1554 14/12/1953 21/05/2016

GETÚLIO PEREIRA DE ARAÚJO 0017.1601.1589 15/11/1943 30/08/2016

GRACIEL ALVES PEREIRA 0363.8158.1562 10/05/1988 17/07/2016

IZIDORIO RODRIGUES DA ROCHA 0021.3423.1538 02/01/1936 05/06/2016

JOÃO ALVES DE SOUSA 0106.6504.1589 19/08/1928 21/01/2016

JOÃO GONÇALO DE SOUSA 0021.1223.1503 12/05/1938 02/04/2016

JOÃO PEREIRA DE MESQUITA 0021.1003.1520 12/04/1933 29/03/2016

JOSÉ FRANCISCO DE LIMA 0014.9759.1562 14/021954 14/08/2016

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 0021.5123.1554 13/06/1944 05/12/2015

JUNIEL LUIZ PEREIRA 0314.4423.1570 26/06/1984 16/10/2016

LEOCÁDIO DE SOUSA FÉLIX 0103.9373.1503 09/04/1936 17/11/2012

LOURENÇO PEREIRA LIMA 0033.0272.1554 05/09/1958 23/01/2016

MANOEL DO NASCIMENTO LOPES 0017.3978.1562 25/12/1925 02/10/2016

MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SILVA 0271.6999.1554 16/05/1937 22/02/2016

MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO LIMA 0314.4327.1538 30/11/1937 10/10/2016

MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO SANTOS 0258.9166.1597 04/09/1977 16/07/2016

MARIA VALDECI VIVEIROS 0103.9924.1503 20/03/1935 05/12/2015

MILCA FERREIRA DE ABREU SILVA 0175.0277.1520 18/08/1945 07/07/2016

RAIMUNDA CLARA DOS SANTOS 0326.3875.1520 08/08/1960 01/10/2016

RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA 0021.2956.1562 23/07/1952 09/09/2016

RAIMUNDO DE SOUSA LIMA 0319.4269.1554 09/08/1934 09/08/2010

RAIMUNDO JOSÉ COSMO DA SILVA 0103.9609.1589 10/08/1963 05/06/2016

RAIMUNDO LEAL DOS SANTOS 0017.3604.1538 15/01/1945 28/01/2016

RAIMUNDO NONATO 0103.0292.1511 10/10/1923 13/12/2015

SAMUEL COSTA 0408.7980.1511 20/08/1993 03/04/2016

MARIA ELENA MARINHO DE SOUSA 0254.4622.1538 18/12/1945 29/11/2016

Os interessados terão o prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 77, do Código Eleitoral, para apresentarem contestação. Dado e 
passado nesta cidade de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e dezoito (22/05/2018). 
Eu,________, Ana Célia da Silva Barradas, Chefe do Cartório, em exercício, da 58ª Zona, digitei e subscrevi o presente.

Dr. Denis Deangelis Brito Varela

Juiz Eleitoral – 58ª Z.E./PI
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67ª Zona Eleitoral

Sentenças

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº 19-68.2016.6.18.0090

Tipo de Ação AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO ELEITORAL

INVESTIGANTE COLIGAÇÃO "A HORA DA MUDANÇA" e OUTROS

INVESTIGADO (s) COLIGAÇÃO "A FORÇA DO POVO" e OUTROS

Advogado (s) VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO, OAB/PI 4.393; HORÁCIO LOPES MOUSINHO, 
OAB/PI 11.969; RICARDO ROCHA MOREIRA, OAB/PI 12.045

FINALIDADE:INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, A SEGUIR:

Ref. à AIJE n. 219-68.2016.6.18.0090

  INTIMAÇÃO

De ordem do MM Juiz Eleitoral, exarada à fl. 1.336, abra-se vista dos autos às partes para que apresentem suas alegações finais no prazo 
comum de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão se manifestar sobre os novos documentos juntados.

Manoel Emídio, 14 de junho de 2018.

SAMUEL OLIVEIRA

Juiz Eleitoral da 67ª ZE/PI

74ª Zona Eleitoral

Portarias

PORTARIA 001/2018

O Dr. Robledo Moraes Peres de Almeida, Juiz desta 74ª Zona Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei etc,

RESOLVE:

Nomear o Servidor efetivo MARCOS ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, Técnico Judiciário, para exercer a função de Oficial de Justiça Ad Hoc, na 
74ª Zona Eleitoral, em conformidade com as Resoluções TRE/PI n.º 100/2004 e 110/2005.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Barro Duro(PI), 11 de junho de 2018.

Robledo Moraes Peres de Almeida

Juiz Eleitoral da 74ª ZE

84ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 35-62.2018.6.18.0084

PROCEDÊNCIA: JARDIM DO MULATO-PI (84ª ZONA ELEITORAL - ANGICAL DO PIAUÍ)

PROTOCOLO: 8.701/2018
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JUIZ: RANIERE SANTOS SUCUPIRA

ASSUNTO: Prestação anual de contas que faz o Diretório Municipal do Partido Solidariedade - SDD de Jardim do Mulato - PI. Ano 2018 - 
Exercício 2017.

PARTES E ADVOGADOS:

REQUERENTE(S): Partido Solidariedade - SDD, Partido Político

ADVOGADO: Marcelo Santos Ferreira - OAB: 11.518/00540

INTIMAÇÃO

Sr.(a) Presidente.

Por ordem do MM Juiz Eleitoral da 84ª ZE-PI, vai a seguinte intimação.

INTIMANDO: Sr.(a) Exmo(a). Sr.(a) Presidente do órgão provisório do Solidariedade – SD em Jandim do Mulato – PI, CLIDENOR LEAL SOARES, 
de endereço AV JAIME SOARES, 499, CENTRO, CEP 64.495-000, Jardim do Mulato - PI.

FINALIDADE: Para que o advogado constituído por procuração se manifeste nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento 
de contas não prestadas (Res. TSE nº 23.464/2015, art. 34, § 3º), visto que a ação de prestação de contas anual de partido político ser de 
natureza jurisdicional (23.464/2015, art. 29), desta forma deve ser apresentada por advogado.

Passado nesta cidade de Angical do Piauí - PI, no 13 (treze) dia(s), do mês de junho, do ano de 2018 (dois mil e dezoito). Eu, Giuliano Kid 
Azanbuja, Chefe de Cartório da 84ª Zona Eleitoral, digitei e assinei esta carta. 

Giuliano Kid Azanbuja

Chefe de Cartório da 84ª ZE-PI

88ª Zona Eleitoral

Sentenças

PROC. Nº 170.2008.6.18.0088   AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL

PROTOCOLO: 418/2008

INVESTIGANTE: Ministério Público Eleitoral

INVESTIGADOS: Cleber Deveza da Rocha, Nilson Borges Lopes e Dário de Carvalho Granja

ADVOGADO: Clemilson Lopes (OAB/PI nº 6.512-A)

INVESTIGADOS: Gedeon Deveza da Rocha (candidato ao cargo eletivo de prefeito) e Antônio Francisco do Rêgo Neto  (candidato ao cargo 
eletivo de vice-prefeito)

ADVOGADO: Róbinson Elvas Rosal (OAB/PI nº 2.730)

SENTENÇA

Trata-se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral em desfavor de Gedeon Deveza da Rocha, 
Antônio Francisco do Rêgo Neto, candidatos aos cargos eletivos de prefeito e vice-prefeito, respectivamente, nas eleições de 2008 no 
município de Morro Cabeça no Tempo/PI, Cleber Deveza da Rocha, Nilson Borges Lopes e Dário de Carvalho Granja, terceiros investigados, 
com vistas à apuração de eventual prática de abuso de poder econômico, constando da inicial narrativa de que houve doações dos terceiros 
promovidos aos candidatos investigados em flagrante ofensa às normas de arrecadação de recursos para campanhas eleitorais. (fls.02/06)

Notificados (fls. 12/18), os investigados apresentaram defesas de fls. 20/40, acompanhadas de procurações e documentos. Alegaram, 
preliminarmente, inépcia da inicial e cerceamento de defesa. No mérito, negaram os fatos, a falta de prova da prática de qualquer ilícito 
eleitoral e ainda a ausência de potencialidade lesiva.
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Designada audiência de instrução para o dia 23/02/2010, seguiu-se à realização da audiência de fls. 235/239, na qual foram ouvidas as 
testemunhas apresentadas pelas partes.

É o relatório.

A AIJE é instrumento processual previsto no art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90 que visa apurar, dentre outras 
hipóteses, o abuso do poder econômico, político ou de autoridade, em benefício de candidato ou de partido político, buscando resguardar a 
isonomia, normalidade e legitimidade nas eleições, tendo como um dos seus fundamentos a conduta de captação ilícita de sufrágio, capitulada 
no art. 41-A da Lei das Eleições (Lei n.º 9.504/97).

Conforme relatado, a inicial apontou suposta prática de abuso do poder econômico e político, mediante realização de 
conduta vedada com finalidade eleitoral, que, em tese, se amoldaria aos mandamentos legais estatuídos no art. 22 da LC nº 64/90.

Todavia, insta consignar que a presente ação perdeu seu objeto, haja vista a impossibilidade de aplicação das penas de 
cassação do registro/diploma e de inelegibilidade, eis que já transcorrido o período do mandato e o tempo a que ficariam inelegíveis os 
promovidos, tal como se passa a expor.

O art. 485, § 3º, do CPC/15 dispõe que o Juiz conhecerá, de ofício, da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, sendo que, no caso em espécie, se verifica a ausência de 
interesse processual.

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral assentou que “o termo inicial da sanção de inelegibilidade é a data de realização das 
eleições nas quais ocorreram os fatos supostamente abusivos” (AC 12.239, de 17/08/00. do TSE), daí porque transcorridos mais de oito anos 
do pleito eleitoral de 2008, resta prejudicada a presente investigação judicial pela perda superveniente do objeto.

A eventual decisão na AIJE visa exclusivamente à cassação do registro de candidatura ou diploma dos investigados e à 
declaração de suas inelegibilidades por atos supostamente praticados na campanha de 2008, sendo que o inciso XIV do art. 22 da LC nº 64/90 
prevê a sanção/condição de inelegibilidade apenas para as eleições que se realizarem nos 08 (oito) anos subsequentes à eleição em que foi 
verificado o ato abusivo.

No caso dos autos, a outra conclusão não se pode chegar a não ser a de que a inelegibilidade, na hipótese, somente 
poderia ser reconhecida até outubro de 2016, não havendo em que se falar na cassação de registro ou diploma dos investigados referente as 
eleições 2008.

A esse respeito, destaco o seguinte julgado do Tribunal Superior Eleitoral, que versa sobre a perda de objeto na AIJE por falta de interesse 
superveniente:

ELEIÇÕES 2012. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE). VEREADOR. ACÓRDÃO 
RECORRIDO QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DO INTERESSE DE AGIR. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. 
SANÇÕES DE CASSAÇÃO DE REGISTRO/DIPLOMA CUMULADA COM A APLICAÇÃO DE MULTA. TÉRMINO DO MANDATO. INVIABILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO TÃO SOMENTE PARA APLICAR MULTA. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na origem, no julgamento do Recurso Eleitoral interposto pelo réu, ora agravado, contra a 
sentença que condenou com base no art. 41-A da Lei nº 9.504/97, TRE do Piauí, de ofício, reconheceu a perda superveniente de objeto da 
ação e extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015, por falta do interesse de agir. 2. Este Tribunal 
Superior firmou a orientação de que as sanções descritas no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 são cumulativas e de que, verificado o término do 
mandato, não há propósito para a continuidade do feito sob a alegação de que subsiste a possibilidade de se aplicar multa. Precedente: AgR-
RO 4132-37/AM, Rei. Min. LUIZ FUX, DJe de 30.6.2015. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (TSE - AgR-REspe no 544-
31.2012.6.18.001 0/PI, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. DJE de 13.11.2017)

Nessas condições, incabível perquirir nos autos se há ou não elementos probatórios suficientes a determinar suposta 
existência do cometimento de prática eleitoral vedada pelos promovidos, pois tal reconhecimento não teria nenhuma utilidade, eis que, como 
dito, encontra-se exaurido o lapso temporal dentro do qual remanesceria vigente a pecha da inelegibilidade.

Em virtude do exposto, verificada a superveniente ausência de interesse processual, julgo EXTINTA a presente AIJE, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

P. R. I.

Sem custas, nem honorários.

Transitada em julgado, arquivem-se com os registros necessários.

Avelino Lopes, 14 de junho de 2018.

Cássia Lage de Macedo

Juíza Eleitoral desta 88a Zona Eleitoral 

PROC. Nº 171.2008.6.18.0088 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

PROTOCOLO: 417/2008

INVESTIGANTE: Ministério Público Eleitoral

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28892075/artigo-485-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28892063/inciso-vi-do-artigo-485-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
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INVESTIGADOS: Anfilófio de Sousa Neto (candidato ao cargo eletivo de prefeito) e Giorgione Reinaldo dos Santos  (candidato ao cargo eletivo 
de vice-prefeito)

ADVOGADO: Antônio Rômulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806)

SENTENÇA

Trata-se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral ajuizada pela Ministério Público Eleitoral em desfavor de Anfilófio De Sousa Neto e 
Giorgione Reinaldo Dos Santos, candidatos aos cargos eletivos de prefeito e vice-prefeito, respectivamente, nas eleições de 2008 no município 
de Avelino Lopes/PI, com vistas à apuração de eventual prática de abuso de poder econômico, constando da inicial narrativa de que houve 
doações aos candidatos investigados em flagrante ofensa às normas de arrecadação de recursos para campanhas eleitorais. (fls. 02/06)

Notificados (fls. 13/15), os investigados apresentaram defesa de fls. 17/31, acompanhada de rol de testemunhas. Pleitearam, preliminarmente, 
arquivamento da ação sem apreciação do mérito ou suspensão do processo, tendo em vista a inépcia da inicial, ausência de trânsito em 
julgado da decisão administrativa de desaprovação de prestação de contas e ausência de julgamento das contas do comitê financeiro do PPS. 
No mérito, negaram os fatos, a falta de prova da prática de qualquer ilícito eleitoral e ainda a ausência de potencialidade lesiva.

Designada audiência de instrução para o dia 13/07/2009, seguiu-se à realização da audiência de fls. 107/114, na qual foram ouvidas as 
testemunhas apresentadas pelas partes.

É o relatório.

A AIJE é instrumento processual previsto no art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90 que visa apurar, dentre outras 
hipóteses, o abuso do poder econômico, político ou de autoridade, em benefício de candidato ou de partido político, buscando resguardar a 
isonomia, normalidade e legitimidade nas eleições, tendo como um dos seus fundamentos a conduta de captação ilícita de sufrágio, capitulada 
no art. 41-A da Lei das Eleições (Lei n.º 9.504/97).

Conforme relatado, a inicial apontou suposta prática de abuso do poder econômico, mediante realização de conduta 
vedada com finalidade eleitoral, que, em tese, se amoldaria aos mandamentos legais estatuídos no art. 22 da LC nº 64/90.

Todavia, insta consignar que a presente ação perdeu seu objeto, haja vista a impossibilidade de aplicação das penas de 
cassação do registro/diploma e de inelegibilidade, eis que já transcorrido o período do mandato e o tempo a que ficariam inelegíveis os 
promovidos, tal como se passa a expor.

O art. 485, § 3º, do CPC/15 dispõe que o Juiz conhecerá, de ofício, da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, sendo que, no caso em espécie, se verifica a ausência de 
interesse processual.

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral assentou que “o termo inicial da sanção de inelegibilidade é a data de realização das 
eleições nas quais ocorreram os fatos supostamente abusivos” (AC 12.239, de 17/08/00. do TSE), daí porque transcorridos mais de oito anos 
do pleito eleitoral de 2008, resta prejudicada a presente investigação judicial pela perda superveniente do objeto.

A eventual decisão na AIJE visa exclusivamente à cassação do registro de candidatura ou diploma dos investigados e à 
declaração de suas inelegibilidades por atos supostamente praticados na campanha de 2008, sendo que o inciso XIV do art. 22 da LC nº 64/90 
prevê a sanção/condição de inelegibilidade apenas para as eleições que se realizarem nos 08 (oito) anos subsequentes à eleição em que foi 
verificado o ato abusivo.

No caso dos autos, a outra conclusão não se pode chegar a não ser a de que a inelegibilidade, na hipótese, somente 
poderia ser reconhecida até outubro de 2016, não havendo em que se falar na cassação de registro ou diploma dos investigados referente as 
eleições 2008.

A esse respeito, destaco o seguinte julgado do Tribunal Superior Eleitoral, que versa sobre a perda de objeto na AIJE por falta de interesse 
superveniente:

ELEIÇÕES 2012. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE). VEREADOR. ACÓRDÃO 
RECORRIDO QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DO INTERESSE DE AGIR. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. 
SANÇÕES DE CASSAÇÃO DE REGISTRO/DIPLOMA CUMULADA COM A APLICAÇÃO DE MULTA. TÉRMINO DO MANDATO. INVIABILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO TÃO SOMENTE PARA APLICAR MULTA. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na origem, no julgamento do Recurso Eleitoral interposto pelo réu, ora agravado, contra a 
sentença que condenou com base no art. 41-A da Lei nº 9.504/97, TRE do Piauí, de ofício, reconheceu a perda superveniente de objeto da 
ação e extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015, por falta do interesse de agir. 2. Este Tribunal 
Superior firmou a orientação de que as sanções descritas no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 são cumulativas e de que, verificado o término do 
mandato, não há propósito para a continuidade do feito sob a alegação de que subsiste a possibilidade de se aplicar multa. Precedente: AgR-
RO 4132-37/AM, Rei. Min. LUIZ FUX, DJe de 30.6.2015. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (TSE - AgR-REspe no 544-
31.2012.6.18.001 0/PI, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. DJE de 13.11.2017)

Nessas condições, incabível perquirir nos autos se há ou não elementos probatórios suficientes a determinar suposta 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28892075/artigo-485-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28892063/inciso-vi-do-artigo-485-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
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existência do cometimento de prática eleitoral vedada pelos promovidos, pois tal reconhecimento não teria nenhuma utilidade, eis que, como 
dito, encontra-se exaurido o lapso temporal dentro do qual remanesceria vigente a pecha da inelegibilidade.

Em virtude do exposto, verificada a superveniente ausência de interesse processual, julgo EXTINTA a presente AIJE, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

P. R. I.

Sem custas, nem honorários.

Transitada em julgado, arquivem-se com os registros necessários.

Avelino Lopes, 14 de junho de 2018.

Cássia Lage de Macedo

Juíza Eleitoral desta 88a Zona Eleitoral 

PROC. Nº 172.2008.6.18.0088 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

PROTOCOLO: 422/2008

INVESTIGANTE: Ministério Público Eleitoral

INVESTIGADOS: Antônio Lourenço Damaceno (candidato ao cargo eletivo de vereador)

ADVOGADO: Clemilson Lopes (OAB/PI nº 6.512-A)

SENTENÇA

Trata-se de Ação de Investigação Judicial Eleitoral ajuizada pela Ministério Público Eleitoral em desfavor de Antônio Lourenço Damaceno, 
candidato ao cargo eletivo de vereador nas eleições de 2008 no município de Morro Cabeça no Tempo/PI, com vistas à apuração de eventual 
prática de abuso de poder econômico, constando da inicial narrativa de que houve doações ao candidato investigado em flagrante ofensa às 
normas de arrecadação de recursos para campanhas eleitorais. (fls. 02/05)

Notificado (fls. 10/11), o investigado apresentou defesa de fls. 13/20, acompanhada de procuração. Alegaram, preliminarmente, falta de 
interesse de agir e inadequação da via eleita. No mérito, negaram os fatos, a falta de prova da prática de qualquer ilícito eleitoral.

Designada audiência de instrução para o dia 19/03/2009, seguiu-se à realização da audiência de fls. 28/34, na qual foram ouvidas as 
testemunhas apresentadas pelas partes.

Em sede de razões finais, o Ministério Público Eleitoral opinou pela procedência da ação, tendo em vista que restou 
comprovado na instrução processual as condutas narradas na inicial, o que configura abuso do poder econômico, sem necessidade de 
discussão sobre a potencialidade lesiva. (fls. 183/188)

Antônio Lourenço Damaceno apresentou alegações finais às fls. 190/198 sustentando, em preliminar, falta de interesse de agir, inadequação 
da via eleita e cerceamento de defesa. No mérito, aduzem que a parte investigante não conseguiu provar os fatos levantados na inicial, não 
havendo prova da prática de abuso de poder econômico.

É o relatório. Decido. 

A AIJE é instrumento processual previsto no art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90 que visa apurar, dentre outras 
hipóteses, o abuso do poder econômico, político ou de autoridade, em benefício de candidato ou de partido político, buscando resguardar a 
isonomia, normalidade e legitimidade nas eleições, tendo como um dos seus fundamentos a conduta de captação ilícita de sufrágio, capitulada 
no art. 41-A da Lei das Eleições (Lei n.º 9.504/97).

Conforme relatado, a inicial apontou suposta prática de abuso do poder econômico, mediante realização de conduta 
vedada com finalidade eleitoral, que, em tese, se amoldaria aos mandamentos legais estatuídos no art. 22 da LC nº 64/90.

Todavia, insta consignar que a presente ação perdeu seu objeto, haja vista a impossibilidade de aplicação das penas de 
cassação do registro/diploma e de inelegibilidade, eis que já transcorrido o período do mandato e o tempo a que ficaria inelegível o 
promovido, tal como se passa a expor.

O art. 485, § 3º, do CPC/15 dispõe que o Juiz conhecerá, de ofício, da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em 
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qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, sendo que, no caso em espécie, se verifica a ausência de 
interesse processual.

O Colendo Tribunal Superior Eleitoral assentou que “o termo inicial da sanção de inelegibilidade é a data de realização das 
eleições nas quais ocorreram os fatos supostamente abusivos” (AC 12.239, de 17/08/00. do TSE), daí porque transcorridos mais de oito anos 
do pleito eleitoral de 2008, resta prejudicada a presente investigação judicial pela perda superveniente do objeto.

A eventual decisão na AIJE visa exclusivamente à cassação do registro de candidatura ou diploma do investigado e à 
declaração de sua inelegibilidade por atos supostamente praticados na campanha de 2008, sendo que o inciso XIV do art. 22 da LC nº 64/90 
prevê a sanção/condição de inelegibilidade apenas para as eleições que se realizarem nos 08 (oito) anos subsequentes à eleição em que foi 
verificado o ato abusivo.

No caso dos autos, a outra conclusão não se pode chegar a não ser a de que a inelegibilidade, na hipótese, somente 
poderia ser reconhecida até outubro de 2016, não havendo em que se falar na cassação de registro ou diploma do investigado referente as 
eleições 2008.

A esse respeito, destaco o seguinte julgado do Tribunal Superior Eleitoral, que versa sobre a perda de objeto na AIJE por falta de interesse 
superveniente:

ELEIÇÕES 2012. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE). VEREADOR. ACÓRDÃO 
RECORRIDO QUE EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DO INTERESSE DE AGIR. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. 
SANÇÕES DE CASSAÇÃO DE REGISTRO/DIPLOMA CUMULADA COM A APLICAÇÃO DE MULTA. TÉRMINO DO MANDATO. INVIABILIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO TÃO SOMENTE PARA APLICAR MULTA. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Na origem, no julgamento do Recurso Eleitoral interposto pelo réu, ora agravado, contra a 
sentença que condenou com base no art. 41-A da Lei nº 9.504/97, TRE do Piauí, de ofício, reconheceu a perda superveniente de objeto da 
ação e extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015, por falta do interesse de agir. 2. Este Tribunal 
Superior firmou a orientação de que as sanções descritas no art. 41-A da Lei nº 9.504/97 são cumulativas e de que, verificado o término do 
mandato, não há propósito para a continuidade do feito sob a alegação de que subsiste a possibilidade de se aplicar multa. Precedente: AgR-
RO 4132-37/AM, Rei. Min. LUIZ FUX, DJe de 30.6.2015. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (TSE - AgR-REspe no 544-
31.2012.6.18.001 0/PI, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. DJE de 13.11.2017)

Nessas condições, incabível perquirir nos autos se há ou não elementos probatórios suficientes a determinar suposta 
existência do cometimento de prática eleitoral vedada pelo promovido, pois tal reconhecimento não teria nenhuma utilidade, eis que, como 
dito, encontra-se exaurido o lapso temporal dentro do qual remanesceria vigente a pecha da inelegibilidade.

Em virtude do exposto, verificada a superveniente ausência de interesse processual, julgo EXTINTA a presente AIJE, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

P. R. I.

Sem custas, nem honorários.

Transitada em julgado, arquivem-se com os registros necessários.

Avelino Lopes, 14 de junho de 2018.

Cássia Lage de Macedo

Juíza Eleitoral desta 88a Zona Eleitoral 

95ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISOS DE INTIMAÇÃO-95ª ZE/PI-SÃO RAIMUNDO NONATO/PI

PROCESSO N.º 654-27.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS

INTERESSADO: CARLOS JULIO PEREIRA DA SILVA

MUNICÍPIO: SÃO BRAZ DO PIAUÍ/PI

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016

ADVOGADO(S): DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO OAB/PI Nº 14.314

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28892075/artigo-485-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28892063/inciso-vi-do-artigo-485-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28002975/artigo-41a-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
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S E N T E N Ç A

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo candidato(a) ao cargo de Vereador do Município de São Braz do 
Piauí nas eleições de 2016.

Procedido a intimação do candidato em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), o mesmo compareceu ao 
processo intempestivamente, conforme certidão de fl. 08, desobedecendo o disposto no art.45, IV, Resolução TSE nº 23.463/2015.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fl. 24.

Os documentos exigidos no art. 48, inc. II, alíneas a, b, d e f, da Res. 23.463/2016 do TSE, com o respectivo número de controle 
emitido pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais foram juntados.

O interessado(a) juntou aos autos o extrato da prestação de contas final e extratos bancários da conta de campanha.

O parecer conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral encontrou inconsistências e/ou irregularidades na prestação de contas , 
sugerindo sua desaprovação (fls. 25/26). 

Intimado das ocorrências, o prestador de contas não se manifestou (fls. 29).

O Ministério Público ofertou parecer no sentido da desaprovação das contas (fls. 31 - 32).

É o que importa relatar. Decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

No parecer técnico conclusivo, de fls.  25/26, foram encontradas as seguintes irregularidades:

1. FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1.1. Peças integrantes: 

Não foram apresentadas as seguintes peças obrigatórias que devem integrar a prestação de contas (art. 59 da Resolução TSE nº 23.463/2015): 

1- Extrato das contas bancárias destinadas à movimentação de recursos do Fundo Partidário, se houver

2- Extrato das contas bancárias destinadas à movimentação de Outros Recursos.” 

O art. 68, § 1º e § 2º, da Resolução TSE nº 23.463/2015 é claro no sentido de desaprovação da prestação de contas do partido ou do 
candidato que não apresentar todos os documentos e informações dispostos no art. 48 da mesma resolução, ou deixar de atender às 
diligências determinadas, cabendo a autoridade judiciária avaliar a relevância dessa ausência e desatendimento no tocante ao 
comprometimento da regularidade das contas

Após devidamente intimado acerca das falhas apontadas no relatório preliminar para expedição de diligências, o prestador não se 
manifestou.
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O Ministério Público opinou no sentido da desaprovação das contas, pois as inconsistências apresentadas comprometem a 
regularidade das contas.

Com efeito, entendo que as contas apresentadas pelo candidato apresentam-se com irregularidades, as quais comprometem a sua 
confiabilidade financeira, em face da violação dos dispositivos citados neste julgado.

Diante do exposto, em consonância com o parecer Ministerial, com fulcro no art. 68, III da Res. 23.463/2015, JULGO DESAPROVADAS 
as  contas apresentadas pelo(a) candidato(a) CARLOS JÚLIO PEREIRA DA SILVA.

Publique-se, Intime-se e Registre-se.

Ciência ao Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

São Raimundo Nonato/PI, 13 de junho de 2018. 

 

Igor Rafael Carvalho de Alencar

Juiz Eleitoral 

PROCESSO N.º 658-64.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS

INTERESSADO: ADEMILSON DIAS LIMA

MUNICÍPIO: BONFIM DO PIAUÍ/PI

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016

ADVOGADO(S): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JÚNIOR OAB/PI Nº 12176

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

S E N T E N Ç A

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo candidato(a) ao cargo de Vereador do Município de Bonfim do Piauí 
nas eleições de 2016.

Procedido a intimação do candidato em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), o mesmo compareceu ao 
processo intempestivamente, conforme certidão de fl. 08, desobedecendo o disposto no art.45, IV, Resolução TSE nº 23.463/2015.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fl. 23.

Os documentos exigidos no art. 48, inc. II, alíneas a, b, d e f, da Res. 23.463/2016 do TSE, com o respectivo número de controle 
emitido pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais foram juntados.

O interessado(a) juntou aos autos o extrato da prestação de contas final e extratos bancários da conta de campanha.

O parecer conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral encontrou inconsistências e/ou irregularidades na prestação de contas , 
sugerindo sua desaprovação (fls. 24/25). 

Intimado das ocorrências, o prestador de contas não se manifestou (fls. 29).

O Ministério Público ofertou parecer no sentido da desaprovação das contas (fls. 31 - 32).
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É o que importa relatar. Decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

No parecer técnico conclusivo, de fls. 24/25, foram encontradas as seguintes irregularidades:

1. FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.1 Foram detectadas receitas sem a identificação do CPF/CNPJ nos extratos eletrônicos, impossibilitando a aferição da identidade dos 
doadores declarados nas contas e o cruzamento de informações com o sistema financeiro nacional, obstando a aferição da exata origem do 
recurso recebido, podendo caracterizar o recurso como de origem não identificada (arts. 18, I, 11, § 3º e 26, § 1º, I, da Resolução TSE nº 
23.463/2015): 

DATA HISTÓRICO OPERAÇÃO VALOR (R$)

 

104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 728 - 3000023313 

 

10/10/2016 CH DEV M11 204 - ESTORNOS 420,00

 

17/10/2016 CH DEV M22 204 - ESTORNOS 420,00

 

17/11/2016 CH DEV M11 204 - ESTORNOS 420,00

 

02/12/2016 CH DEV M12 204 - ESTORNOS 420,00

3. Os recursos estimáveis em dinheiro provenientes de doações de pessoas físicas aplicados em campanha caracterizam receitas e/ou 
despesas que deveriam ter transitado pela conta bancária de campanha, o que pode caracterizar omissão de movimentação financeira, 
frustrando o controle de licitude e origem da fonte dos recursos, contrariando o que dispõem os arts. 7° e 13, da Resolução TSE nº 
23.463/2015 e, ainda, as normas que exigem que a doação deva constituir produto do serviço ou da atividade econômica do doador ou, ainda, 
seja decorrente de prestação direta dos serviços e/ou que os bens permanentes integrem o seu patrimônio (art. 19, caput, da Resolução TSE 
nº 23.463/2015):

 

DATA CPF DOADOR NATUREZA DO RECURSO 
ESTIMAVEL DOADO

VALOR (R$)

 

30/09/2016 451.509.153-00 GILVAN SANTANA DE ARAÚJO Serviços próprios prestados 
por terceiros

100,00

 

30/09/2016 049.162.943-51 LINDOMAR DE SOUSA 
COQUEIRO JÚN IOR

Serviços próprios prestados 
por terceiros

100,00

O art. 68, § 1º e § 2º, da Resolução TSE nº 23.463/2015 é claro no sentido de desaprovação da prestação de contas do partido ou do 
candidato que não apresentar todos os documentos e informações dispostos no art. 48 da mesma resolução, ou deixar de atender às 
diligências determinadas, cabendo a autoridade judiciária avaliar a relevância dessa ausência e desatendimento no tocante ao 
comprometimento da regularidade das contas

Após devidamente intimado acerca das falhas apontadas no relatório preliminar para expedição de diligências, o prestador não se 
manifestou.

O Ministério Público opinou no sentido da desaprovação das contas, pois as inconsistências apresentadas comprometem a 
regularidade das contas.

Com efeito, entendo que as contas apresentadas pelo candidato apresentam-se com irregularidades, as quais comprometem a sua 
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confiabilidade financeira, em face da violação dos dispositivos citados neste julgado.

Diante do exposto, em consonância com o parecer Ministerial, com fulcro no art. 68, III da Res. 23.463/2015, JULGO DESAPROVADAS 
as  contas apresentadas pelo(a) candidato(a) ADEMILSON DIAS LIMA.

Publique-se, Intime-se e Registre-se.

Ciência ao Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

São Raimundo Nonato/PI, 13 de junho de 2018. 

 

Igor Rafael Carvalho de Alencar

Juiz Eleitoral 

PROCESSO N.º 646-50.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS

INTERESSADO: SOLANGE MIRANDA DE SOUSA

MUNICÍPIO: DIRCEU ARCOVERDE/PI

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016

ADVOGADO(S): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO OAB/PI Nº 13.752

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

S E N T E N Ç A

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo candidato(a) ao cargo de Vereador do Município de Dirceu 
Arcoverde nas eleições de 2016.

Procedido a intimação do candidato em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), o mesmo compareceu ao 
processo intempestivamente, conforme certidão de fl. 08, desobedecendo o disposto no art.45, IV, Resolução TSE nº 23.463/2015.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fl. 24.

Os documentos exigidos no art. 48, inc. II, alíneas a, b, d e f, da Res. 23.463/2016 do TSE, com o respectivo número de controle 
emitido pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais foram juntados.

O interessado(a) juntou aos autos o extrato da prestação de contas final e extratos bancários da conta de campanha.

O parecer conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral encontrou inconsistências e/ou irregularidades na prestação de contas , 
sugerindo sua desaprovação (fls. 25/26). 

Intimado das ocorrências, o prestador de contas não se manifestou (fls. 30).

O Ministério Público ofertou parecer no sentido da desaprovação das contas (fls. 32 - 33).

É o que importa relatar. Decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
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dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

No parecer técnico conclusivo, de fls.  25/26, foram encontradas as seguintes irregularidades:

1. FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.1 Os recursos estimáveis em dinheiro provenientes de doações de pessoas físicas aplicados em campanha caracterizam receitas e/ou 
despesas que deveriam ter transitado pela conta bancária de campanha, o que pode caracterizar omissão de movimentação financeira, 
frustrando o controle de licitude e origem da fonte dos recursos, contrariando o que dispõem os arts. 7° e 13, da Resolução TSE nº 
23.463/2015 e, ainda, as normas que exigem que a doação deva constituir produto do serviço ou da atividade econômica do doador ou, ainda, 
seja decorrente de prestação direta dos serviços e/ou que os bens permanentes integrem o seu patrimônio (art. 19, caput, da Resolução TSE 
nº 23.463/2015):

 

DATA CPF DOADOR NATUREZA DO RECURSO 
ESTIMAVEL DOADO

VALOR (R$)

 

13/09/2016 270.599.318-56 CRISTILANY RIBEIRO GALVÃO Cessão ou locação de veículos 600,00

 

14/09/2016 180.600.928-55 JAIRO PAULO DA SILVA Atividades de militância e 
mobilização de rua

400,00

O art. 68, § 1º e § 2º, da Resolução TSE nº 23.463/2015 é claro no sentido de desaprovação da prestação de contas do partido ou do 
candidato que não apresentar todos os documentos e informações dispostos no art. 48 da mesma resolução, ou deixar de atender às 
diligências determinadas, cabendo a autoridade judiciária avaliar a relevância dessa ausência e desatendimento no tocante ao 
comprometimento da regularidade das contas

Após devidamente intimado acerca das falhas apontadas no relatório preliminar para expedição de diligências, o prestador não se 
manifestou.

O Ministério Público opinou no sentido da desaprovação das contas, pois as inconsistências apresentadas comprometem a 
regularidade das contas.

Com efeito, entendo que as contas apresentadas pelo candidato apresentam-se com irregularidades, as quais comprometem a sua 
confiabilidade financeira, em face da violação dos dispositivos citados neste julgado.

Diante do exposto, em consonância com o parecer Ministerial, com fulcro no art. 68, III da Res. 23.463/2015, JULGO DESAPROVADAS 
as  contas apresentadas pelo(a) candidato(a) SOLANGE MIRANDA DE SOUSA.

Publique-se, Intime-se e Registre-se.

Ciência ao Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

São Raimundo Nonato/PI, 13 de junho de 2018. 

 

Igor Rafael Carvalho de Alencar

Juiz Eleitoral 

PROCESSO N.º 650-87.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS

INTERESSADO: LEIA MARTINS FERREIRA DOS SANTOS

MUNICÍPIO: VÁRZEA BRANCA/PI

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016
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ADVOGADO(S): MARINA MACEDO E ARAUJO OAB/PI Nº 4174

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

S E N T E N Ç A

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo candidato(a) ao cargo de Vereador do Município de Várzea Branca 
nas eleições de 2016.

Procedido a intimação do candidato em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), o mesmo compareceu ao 
processo intempestivamente, conforme certidão de fl. 09, desobedecendo o disposto no art.45, IV, Resolução TSE nº 23.463/2015.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fl. 25.

Os documentos exigidos no art. 48, inc. II, alíneas a, b, d e f, da Res. 23.463/2016 do TSE, com o respectivo número de controle 
emitido pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais foram juntados.

O interessado(a) juntou aos autos o extrato da prestação de contas final e extratos bancários da conta de campanha.

O parecer conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral encontrou inconsistências e/ou irregularidades na prestação de contas , 
sugerindo sua desaprovação (fls. 26/28). 

Intimado das ocorrências, o prestador de contas não se manifestou (fls. 33).

O Ministério Público ofertou parecer no sentido da desaprovação das contas (fls. 35 - 36).

É o que importa relatar. Decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

No parecer técnico conclusivo, de fls.  26/28, foram encontradas as seguintes irregularidades:

1. FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.1 Os recursos estimáveis em dinheiro provenientes de doações de pessoas físicas aplicados em campanha caracterizam receitas e/ou 
despesas que deveriam ter transitado pela conta bancária de campanha, o que pode caracterizar omissão de movimentação financeira, 
frustrando o controle de licitude e origem da fonte dos recursos, contrariando o que dispõem os arts. 7° e 13, da Resolução TSE nº 
23.463/2015 e, ainda, as normas que exigem que a doação deva constituir produto do serviço ou da atividade econômica do doador ou, ainda, 
seja decorrente de prestação direta dos serviços e/ou que os bens permanentes integrem o seu patrimônio (art. 19, caput, da Resolução TSE 
nº 23.463/2015):

 

DATA CPF DOADOR NATUREZA DO RECURSO 
ESTIMAVEL DOADO

VALOR (R$)

 

14/09/2016 783.414.003-59 ANTONIO CARLOS FERREIRA 
DOS SANTOS

Cessão ou locação de veículos 400,00

 

15/09/2016 783.414.003-59 ANTONIO CARLOS FERREIRA 
DOS SANTOS

Atividades de militância e 
mobilização de rua

400,00
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3. ANÁLISE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

 3.4 Os extratos bancários apresentados não abrangem todo o período da campanha eleitoral (art. 48, II, a, da Resolução TSE nº 
23.463/2015).

4.

DESPESAS DECLARADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS E AUSENTES NO EXTRATO 

DATA 
PAGAMENT
O 

CONTA Nº 
DOCUMENT
O 

ESPÉCIE 
RECURSO 

FONTE DE 
ORIGEM 

VALOR 
PAGAMENT
O 

CPF / CNPJ 
FORNECEDO
R 

NOME 
FORNECEDOR 

 

01/11/2016 Combustívei
s e 
lubrificantes

Recurso de 
origem não 
identificada

Outros 
Recursos

419,03 11.886.613/
0001-94

N C LOPES DOS 
SANTOS ME

 

01/11/2016 Publicidade 
por 
materiais 
impressos

Recurso de 
origem não 
identificada

Outros 
Recursos

240,00 00.971.169/
0001-99

RAIMUNDO 
NONATO DE 
CASTRO RIBEIRO 
EPP

 

01/11/2016 Serviços 
prestados 
por terceiros

Recurso de 
origem não 
identificada

Outros 
Recursos

880,00 046.045.143-
05

JAIME ISAIAS DA 
SILVA ASSIS

 

01/11/2016 Serviços 
prestados 
por terceiros

Recurso de 
origem não 
identificada

Outros 
Recursos

500,00 855.106.023-
68

MARIA MACEDO E 
ARAUJO

O art. 68, § 1º e § 2º, da Resolução TSE nº 23.463/2015 é claro no sentido de desaprovação da prestação de contas do partido ou do 
candidato que não apresentar todos os documentos e informações dispostos no art. 48 da mesma resolução, ou deixar de atender às 
diligências determinadas, cabendo a autoridade judiciária avaliar a relevância dessa ausência e desatendimento no tocante ao 
comprometimento da regularidade das contas

Após devidamente intimado acerca das falhas apontadas no relatório preliminar para expedição de diligências, o prestador não se 
manifestou.

O Ministério Público opinou no sentido da desaprovação das contas, pois as inconsistências apresentadas comprometem a 
regularidade das contas.

Com efeito, entendo que as contas apresentadas pelo candidato apresentam-se com irregularidades, as quais comprometem a sua 
confiabilidade financeira, em face da violação dos dispositivos citados neste julgado.

Diante do exposto, em consonância com o parecer Ministerial, com fulcro no art. 68, III da Res. 23.463/2015, JULGO DESAPROVADAS 
as  contas apresentadas pelo(a) candidato(a) LEIA MARTINS FERREIRA DOS SANTOS.

Publique-se, Intime-se e Registre-se.

Ciência ao Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

São Raimundo Nonato/PI, 13 de junho de 2018. 

 

Igor Rafael Carvalho de Alencar

Juiz Eleitoral 
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PROCESSO N.640-43.2016.6.18.0095

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA – ELEIÇÕES 2016

REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO DA SILVA CARVALHO , candidato a Vereador no Município de Várzea Branca/PI 

REQUERIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 95ª ZONA

ADVOGADO(S): AÉCIO DOS SANTOS ROSARIO  OAB/PI Nº 12252

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

S E N T E N Ç A

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo candidato(a) ao cargo de Vereador do Município de Várzea Branca 
nas eleições de 2016.

Realizada a intimação do candidato em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), o mesmo compareceu ao 
processo intempestivamente, conforme certidão de fl. 08, desobedecendo o disposto no art.45, IV, Resolução TSE nº 23.463/2015.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fl. 24.

Os documentos exigidos no art. 48, inc. II, alíneas a, b, d e f, da Res. 23.463/2016 do TSE, com o respectivo número de controle 
emitido pelo Sistema de Prestação de Contas Eleitorais foram juntados.

O interessado(a) juntou aos autos o extrato da prestação de contas final e extratos bancários da conta de campanha.

O parecer conclusivo emitido pelo Cartório Eleitoral encontrou inconsistências e/ou irregularidades na prestação de contas , 
sugerindo sua aprovação com ressalvas (fls. 26/28). 

Intimado das ocorrências, o prestador de contas não se manifestou (fls.29).

O Ministério Público ofertou parecer no sentido da aprovação com ressalvas das contas (fls. 31 - 32).

É o que importa relatar. Decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

Com efeito, o interessado apresentou as contas fora do prazo e constam dos autos a lista dos documentos constante do art. 48, inc. 
II, alíneas a, b, d e f, da Res. 23.463/2016 do TSE.

Ademais, identificada a irregularidade, esta não compromete a regularidade das contas ora prestadas, devendo, portanto, as contas 
em análise serem aprovadas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da Res. TSE n. 23.463/2015.

Diante do exposto e, em consonância com o Parecer Ministerial, decido pela APROVAÇÃO das presentes contas com ressalvas, em 
conformidade  com o art. 30, II, da Lei nº 9.504/97, c/c art. 68, inciso II, da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Transitado em julgado, arquivem-se com a devida baixa.

São Raimundo Nonato, 13  de junho de 2018.

Igor Rafael Carvalho de Alencar

Juiz Eleitoral

97ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 064/2018

EDITAL Nº 064/2018, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

A Doutora LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza Eleitoral da Nonagésima Sétima Zona Eleitoral da Circunscrição do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais.

FAZ SABER a quem interessar posso ou deste tiver conhecimento, notadamente aos Partidos Políticos da cidade de Teresina e 
Nazária, que, em decisão prolatada nos autos do Processo Nº 44-82.2018.6.18.0097 determinou o cancelamento, por motivo de falecimento, 
das inscrições dos eleitores a seguir relacionados, com as respectivas datas de óbitos, nos termos do art. 71, IV, do Código Eleitoral: 

NOME FILIAÇÃO  TITULO NASCIMENTO ÓBITO

ANA ALVES DA COSTA LUIZ ALVES DA COSTA
JULIA ROSA DA COSTA

0049 4965 1503 04/02/1931 24/05/2018

ANTÔNIA ARCHANJO  CORDEIRO 
NASCIMENTO

MANOEL ALVES CORDEIRO
ANA CORDEIRO DE JESUS

0049 4553 1503 02/10/1937 22/05/2018

ANTÔNIA BATISTA DE FRANÇA 
BRASIL

MANOEL LUIZ DE FRANÇA
PAULA BATISTA DE FRANÇA

0084 9951 1597 06/06/1932 29/04/2018

ELOISINA PAULA LIRA RAIMUNDO PAULO
ANA LUCAS

0005 8635 1589 27/09/1935 05/05/2018

ERNESTINA SANTOS SOARES RICARDO SOARES FILHO
MARIA DO O SANTOS SOARES

0072 1106 1562 16/01/1928 24/04/2018

ESTEVÃO FORTES CASTELO 
BRANCO

BRAZ FORTES CASTELO BRANCO
JOAQUINA FORTES CASTELO 
BRANCO

2350 9820 0159 03/05/1965 04/05/2018

FRANCISCO FERREIRA SANTOS GRACILIANO FERREIRA DOS SANTOS
JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS

0011 6093 1511 05/06/1936 25/05/2018

FRANCISCO LUIZ PEREIRA MANOEL LUIZ PEREIRA
RAIMUNDA GEORGINA DA 
CONCEIÇÃO

0183 4815 1570 05/08/1954 06/05/2018

JOSÉ RIBAMAR DA SILVA JOAQUIM DA SILVA
ANGÉLICA FURTUNATO DA SILVA

0083 5325 1554 15/02/1943 17/04/2018

LUIZ PIRES FILHO LUIZ GONZAGA PIRES
CARMEN MARIA DE CARVALHO 
PIRES

0087 6171 1503 19/02/1957 02/05/2018

MARIA ANTONIETA MACHADO MANOEL ALVES MACHADO
FRANCISCA RODRIGUES  MACHADO

0082 3868 1554 27/04/1938 20/04/2018

MÁRIO FREITAS CESARIO FREITAS
IZABEL PEREIRA DA SILVA

0000 7845 1503 03/05/1929 21/05/2018

NELCINA VAZ DA SILVA JOÃO SERAFIM DA SILVA
MARIA VAZ DE SOUSA

0082 6078 1589 15/04/1934 04/05/2018

PEDRO CICERO DE SOUSA GUSTAVO VIRISSIMO DE SOUSA
PETRONILIA VIRISSIMO DE SOUSA

0068 0104 1589 04/05/1937 06/05/2018

RAIMUNDO BENTO SOARES 
SANTOS

RICARDO SOARES DA SILVA
MARIA DO Ó SOARES SATNOS

0054 9546 1562 21/03/1942 19/05/2018

ADAUTO PRADO VICENTE PRADO 0086 2245 1503 10/08/1931 02/05/2018
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ACY PRADO

ADERBAL VIDAL DA SILVA JOSÉ VIDAL DA SILVA
DELMIRA FERREIRA DE PAIVA

0104 9038 1589 15/11/1938 21/04/2018

ANACLETO CAMPOS DA COSTA HERMINIO GOMES DA COSTA
ANISIA FERREIRA CAMPOS

0045 5218 1503 08/07/1955 26/04/2018

ANA PEREIRA DA SILVA JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
ADELIA SOARES DA SILVA

0360 6886 1511 24/02/1924 13/02/2018

ANASTACIO PEREIRA DE SOUSA ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
MARIA JULIA PEREIRA DE SOUSA

0050 0495 1503 20/03/1952 12/03/2018

ANTONIO ALVES DOS SANTOS JOSÉ RIBEIRO DA COSTA
MARIA ALVES DA COSTA

0324 5076 1511 25/12/1953 09/05/2018

ANTÔNIO ALVES TORRES MARIA DEUSA DE OLIVEIRA 0017 8626 1511 08/03/1947 19/05/2018

ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES 
PINHO

BENEDITA RODRIGUES DE PINHO 0392 7699 1562 28/07/1971 29/05/2018

ANTÔNIO FRANCISCO SOUSA E 
SILVA FILHO

ANTONIO FRANCISCO SOUSA E SILVA
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA 
LIMA DA SILVA

0427 1073 1511 08/01/1996 21/05/2018

ARISTIDES MIGUES DE ANDRADE RAIMUNDO MIGUEL DE ANDRADE
ANTONIA MARIA DE ANDRADE

0045 6179 1511 19/06/1919 26/05/2018

ARNALDO GALVÃO CUNHA JOÃO SEBASTIÃO GALVÃO
MARIA PRAZERES CUNHA GALVÃO

0237 7671 1546 30/07/1972 18/05/2018

CAMILO NUNES DOS SANTOS MANOEL LUIS DOS SANTOS
JOANA MARIA DO ESPIRITO SANTO

0106 7685 1562 15/07/1957 10/05/2018

CARLOS ÁTILA CHAVES 
EVANGELISTA

ANTÔNIO PEREIRA EVANGELISTA
MARIA DO CARMO CHAVES 
EVANGELISTA

0288 3870 1503 15/07/1983 14/05/2018

CASEMIRO PINHEIRO DE SOUSA FIRMINO PINHEIRO DE SOUSA 0074 9476 1597 28/07/1928 03/05/2018

CICERO ALVES DE SOUSA JOSÉ ALVES DE SOUSA
MARIA PINHEIRO DA CONCEIÇÃO 
SOUSA

0071 5474 1570 28/03/1952 18/05/2018

CRISTINA CARVALHO PIMENTEL LAUDEMIRO DE OLIVEIRA PIMENTEL 0087 7505 1520 25/10/1933 14/05/2018

EDMAR FERNANDES DA SILVA SEBSSTIÃO FERNANDES DA SILVA
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA

3185 5299 0108 20/08/1975 02/02/2018

ERIVALDO SOUSA DA FONSECA BENEDITO FRANCISCO DA FONSECA
EVA SOUSA DA FONSECA

0153 5661 1520 02/01/1967 08/05/2018

EVANGELISTA GONÇALO DA 
COSTA

FRANCELINO GONÇALVES DA COSTA
JOANA MARIA DA COSTA

0015 3190 1554 15/05/1945 15/05/2018

FRANCISCA MARIA DE SOUSA 
SILVA

ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
MARIA JOSÉ PIRES DE SOUSA

0392 8924 597 22/01/1959 25/04/2018

FRANCISCA MARIA DO 
NASCIMENTO SILVA

MANOEL JOÃO DO NASCIMENTO
FELICIANA MARIA DA CONCEIÇÃO

0087 2515 1520 02/04/1940 21/05/2018

FRANCISCO LOPES DE SANTANA RAIMUNDO NONATO DE SANTANA
CLARICE LOPES DE SANTANA

0086 7957 1562 12/08/1949 30/04/2018

FRANCISCO MATOS TAVARES 
JUNIOR

FRANCISCO MATOS TAVARES
SABINA PEREIRA DA SILVA

0427 0368 1597 16/07/1987 08/05/2018

FRANCISCO WELLINGTON SILVA 
SOUSA

ROSILENE DA SILVA SOUSA 0430 8793 1503 13/12/1996 21/05/2018

GERALDO MARGELA RODRIGUES 
DOS SANTOS

FLAVIANO PEREIRA DOS SANTOS
EDUARLINDA RODRIGUES DOS 
SANTOS

0009 6864 1511 05/08/1939 20/04/2018

GISLEIDE ALVES DOS SANTOS MANOEL ALCIDES DOS SANTOS
MARIA NEIDE ALVES DE AMORIM

0279 8564 1546 24/09/1982 17/05/2018

GONÇALA DE ABREU LIRA 
IMPERES

GONÇALA MARIA DE ABREU
ANTONIO CAITANO DE LIRA

0006 1698 1520 11/05/1935 17/05/2018

HAGAMENON MIRANDA ROCHA SALVADOR ALVES MIRANDA
MARIANA RODRIGUES ROCHA 
MIRANDA

0171 8671 1546 15/04/1970 19/05/2018

IRENE SILVA AMANCIA MACHADO DA SILVA 0453 5415 0744 14/02/1931 24/04/2018

JACINTO DE FREITAS LIMA ANTONIO DE FREITAS LIMA
MAURINA DE FREITAS SOUSA

0000 2665 1546 29/01/1939 17/03/2018

JOÃO AGOSTINHO VALADARES COSME VALADARES 0162 1657 1511 14/09/1969 22/05/2018
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FRANCISCA AGOSTINHO VALADARES

JOÃO FERNANDES PEREIRA FRANCISCO FERNANDES PEREIRA
MARIA FERNANDES PEREIRA

0075 0324 1554 28/03/1942 27/04/2018

JOÃO JUVINIANO FEITOSA MARIA DIVINA FEITOSA 0266 5730 1597 20/10/1936 09/05/2018

JOSENILTA DA CUNHA SANTOS JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
REGINALDA DA CUNHA SANTOS

0088 0494 1503 09/11/1967 17/05/2018

JULIA ALVES DA SILVA FRANCISCO ALVES DA SILVA
TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO

0065 1034 1554 06/09/1946 23/04/2018

JULIA PEREIRA NEVES DOMINGOS PEREIRA NEVES
DOROTEIA PEREIRA NEVES

0105 6725 1597 29/07/1941 19/04/2018

LUDECY FERREIRA LIMA SILVEIRA MATIAS FERREIRA LIMA
PETRONILIA OLIMPIA VILELA

0009 6401 1589 03/03/1955 22/04/2018

LIGYA RAQUEL DOS SANTOS 
PEREIRA

RAIMUNDO NONATO PEREIRA
MARIA CLEIDE DOS SANTOS PEREIRA

0392 8136 1511 11/04/1991 25/05/2018

LUCIVALDO DA SILVA DE LIMA ANTONIO GOMES DE LIMA
FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA 
LIMA

0288 4270 1570 08/10/1968 23/03/2018

LUIZ FERREIRA LIMA ANTONIO ALVES LIMA
ANTONIO FERREIRA SOARES

0000 7576 1503 07/04/1931 25/05/2018

LUIZ BARROS JOÃO FRANCISCO BARROS
JACINTA CARNEIRO BARROS

0255 5830 1570 29/12/1927 22/04/2018

LUIZ FILIPE DE SOUSA IRLANDIA MARIA DE SOUSA 0411 8643 1554 12/10/1993 24/04/2018

LUIZ RODRIGUES DA SILVA JOÃO RODRIGUES DA SILVA
LISBINA RODRIGUES DA SILVA

0270 1143 1376 09/11/1953 16/05/2018

MARCOS ZAURELIO DE LIMA 
SILVA

RAIMUNDO LIMA DA SILVA
MARIA TEIXEIRA DE LIMA SILVA

0191 9216 1597 15/05/1973 15/05/2018

MARIA ANOTNIA DE SOUSA 
MOURA

CICERO LOPES DE SOUSA
VIRGILINA ALVARES DE SOUSA

0105 1158 1503 13/04/1934 28/04/2018

MARIA DAS DORES 
ALBUQUERQUE BEZERRA

SEVERINO PESSOA PONTES
NECI MARIA DE ALBUQUERQUE 
PONTES

0291 2175 1520 30/06/1957 01/05/2018

MARIA DAS DORES BATISTA DA 
SILVA

EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA
ANA MARIA DA CONCEIÇÃO

0246 1474 1520 22/01/1956 11/05/2018

MARIA DE NASARE ELIAS DE 
MACEDO

LEOVIGILDO ELIAS DO NASCIMENTO
CINOBILINA DE MACEDO BRITO

0086 0672 1520 13/12/1949 07/05/2018

MARIA DOS SANTOS DE SOUSA 
NUNES ARAUJO

BENEDITO PAULINO DO 
NASCIMENTO
CECILIA MARIA DA CONCEIÇÃO 
NUNES

0086 0270 1503 01/11/1964 22/05/2018

MARI EURIDES NOGUEIRA REGO ANTONIO LUIZ NOGUEIRA
MARIA DAS MERCES NOGUEIRA

0086 6299 1511 19/10/1931 30/04/2018

MARIA GOMES DE SOUSA PEDRO GOMES DOS SANTOS
LUZIA MARIA DE JESUS

0079 4401 1520 15/01/1939 21/05/2018

MARIA OTILIA TEIXEIRA LIMA FRANCISCO BATISTA DO 
NASCIMENTO
MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO

0228 6868 1520 13/12/1934 15/05/2018

PEDRO VIEIRA DE SOUSA MARIA JOSE VIEIRA 0001 6779 1570 16/02/1925 30/04/2018

RAIMUNDO ALVES BRANDÃO ANTONIO ALVES BRANDAO
JOAQUINA TERESA DOS SANTOS

0016 5662 1570 25/08/1935 28/04/2018

RAIMUNDO AUGUSTO SOARES JOÃO ALBERTO SOARES
TERSINHA DE JESUS PAULO SOARES

0072 0850 1520 17/10/1956 01/05/2018

RAIMUNDO DIAS DE ALMEIDA MARIA ELIAS DE ALMEIDA 0087 0215 1520 17/03/1932 24/05/2018

RAIMUNDO NONATO 
NASCIMENTO MORAIS

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS
MARIA JOSE DO NASCIMENTO 
SANTOS MORAIS

0065 1947 1546 06/06/1966 18/05/2018

RILDO CRUZ ALVES PEREIRA ROSENDO ALVES PEREIRA
MARIA DA GLORIA SILVA PEREIRA

0188 0879 1546 03/12/1971 26/05/2018

ROBERTA MARIA DA SILVA ANTONIO PEREIRA DA SILVA
JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO

0153 4735 1546 25/07/1932 15/05/2018

SILVIA LETICIA DIAS OLIVEIRA TIODORO OLIVEIRA
FRANCISCA DIAS CARDOSO OLIVEIRA

0410 8736 1546 26/06/1978 10/05/2018
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SONALDO DA CUNHA SANTOS JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
REGINALDA DA CUNHA SANTOS

0229 2780 1589 05/02/1976 21/04/2018

VALTEIR LIMA CARVALHO LUIZ ALVES DE CARVALHO
CRISTINA PEREIRA LIMA

0201 6813 1562 12/03/1932 17/05/2018

VICENTE DO REGO BARBOSA FLORENCIO DO REGO BARBOSA
MARCIONILIA MARIA DE MORAIS

0064 4603 1554 06/08/1934 17/05/2018

ANTONIO LISBOA DE SOUSA MANOEL JOSE DE SOUSA
MARIA PERES DE SOUSA

0068 1025 1503 13/06/1939 16/05/2018

DEOLINDA ANDRADE DOS 
SANTOS

FRANCISCO TABOSA DE ANDRADE
FRANCISCA ALVES DE ANDRADE

0241 6071 1570 28/12/1940 14/05/2018

FRANCISCA PERES DOS SANTOS RAIMUNDO RAMERO PERES
FLORESMINA RIBEIRO AMARAL

0040 0008 1503 04/01/1945 30/04/2018

MARIA DOS SANTOS FREITAS JOÃO AMARIO DA SILVA
CRISPINA MARIA DA CONCEIÇÃO

0059 0129 1546 21/10/1934 06/04/2018

MARIA NERI RAMOS DE SALES DOMINGOS EDGAR SALES
CACILDA EMILIA RAMOS SALES

0025 6928 1503 16/06/1932 09/05/2018

PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA BENEDITO AUGUSTO DE OLIVEIRA
FRANCISCA DANTAS DE OLIVEIRA

0349 6841 1350 02/01/1946 05/05/2018

ANTONIA OLIVEIRA DE ALMEIDA RAIMUNDO DE OLIVEIRA LOPES
HERMINIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

0225 6302 1546 05/09/1934 10/05/2018

Dado e passado nesta cidade de Teresina Capital do Estado do Piauí, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito. 
Eu, THIAGO DE ARAÚJO VIEIRA, ________________, Chefe de Cartório Substituto da 97ª Zona da Circunscrição do Piauí, o subscrevi.

Teresina, 14 de junho de 2018.

LUCICLEIDE PEREIRA BELO

Juíza da 97ª Zona Eleitora/PI

Sentenças

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA- PROCESSOS: COMUNICAÇÃO DE DUPLICIDADE DE INSCRIÇÃO ELEITORAL- COINCIDÊNCIA

Processo n.º 39-60.2018.6.18.0097 (Protocolo n.º 7.085/2018)

Assunto: Duplicidade de Inscrição Eleitoral 

Coincidência: 1DPI1802594055 

Eleitores: MARÍLIA GABRIELA DE SOUSA e MARÍLIA GABIELA DE SOUSA

SENTENÇA

Tratam os presentes autos de comunicação de duplicidade de inscrição decorrente do batimento biométrico procedente do TSE), relativa a 
eleitores desta 97ª Zona. Conforme documentos acostados aos autos (fls. 02/05), a presente duplicidade está relacionada às inscrições nº 
0457 2494 1562  (eleitora MARÍLIA GABIELA DE SOUSA) e 0457 2498 1597 (eleitora MARÍLIA GABRIELA DE SOUSA), ambas datadas de 
09/05/2018 e pertencentes a 97ª ZE/PI. 

Regularmente notificada (notificação automática pelo TSE) e feito as publicações devidas às fls. 06/06-v, a eleitora MARÍLIA GABRIELA DE 
SOUSA não compareceu ao Cartório Eleitoral para regularizar sua inscrição eleitoral.

Na informação de fl. 08, a Chefia do Cartório sugere a regularização da inscrição de nº 0457 2498 1597 desta 97ª ZE/PI, por ser a inscrição que 
corresponde aos dados corretos da eleitora.

Decido.

Verifica-se que as inscrições eleitorais envolvidas na presente duplicidade pertencem à mesma eleitora, senhora MARÍLIA GABRIELA DE 
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SOUSA. Os documentos acostados aos autos confirmam que a inscrição eleitoral nº 0457 2494 1562, feita em 09/05/2018 com erro de grafia 
no nome da eleitora e não excluída do sistema, deu origem a esta duplicidade. 

Diante do exposto, considerando que o grupo da presente duplicidade é formado pela mesma pessoa, determino, em conformidade com o art. 
40, III e IV da Resolução TSE n.º 21.538/2003, a regularização da inscrição eleitoral nº 0457 2498 1597 por conter os dados corretos da 
eleitora e corresponder ao título efetivamente entregue a ela e o consequente cancelamento da inscrição n.º 0457 2494 1562 por não 
corresponder aos dados corretos da eleitora.

P.R.I.

Adotadas as demais providências, arquivem-se.

Teresina/PI, 14 de junho de 2018.

Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO

 Juíza Eleitoral da 97ª Zona/PI

Processo n.º 40-45.2018.6.18.0097 (Protocolo n.º 7.087/2018)

Assunto: Duplicidade de Inscrição Eleitoral 

Coincidência: 1DPI1802594357 

Eleitoras: ANA VITÓRIA RIBEIRO DA SILVA e  ANA VITÓRIA RIBEIRO DA SILVA

SENTENÇA

Tratam os presentes autos de comunicação de duplicidade de inscrição decorrente do batimento biométrico procedente do TSE), relativa a 
eleitores desta 97ª Zona. Conforme documentos acostados aos autos (fls. 02/05), a presente duplicidade está relacionada às inscrições nº 
0457 2095 1597  (eleitora ANA VITÓRIA RIBEIRO DA SILVA ) e 0457 2096 1570 (eleitora ANA VITÓRIA RIBEIRO DA SILVA), ambas datadas de 
06/05/2018 e pertencentes a 97ª ZE/PI. 

Regularmente notificada (notificação automática pelo TSE) e feito as publicações devidas às fls. 06/06-v, a eleitora ANA VITÓRIA RIBEIRO DA 
SILVA não compareceu ao Cartório Eleitoral para regularizar sua inscrição eleitoral.

Na informação de fl. 08, a Chefia do Cartório sugere a regularização da inscrição de nº 0457 2096 1570 desta 97ª ZE/PI, por ser a inscrição que 
corresponde aos dados corretos da mãe eleitora.

Decido.

Verifica-se que as inscrições eleitorais envolvidas na presente duplicidade pertencem à mesma eleitora, senhora ANA VITÓRIA RIBEIRO DA 
SILVA. Os documentos acostados aos autos confirmam que a inscrição eleitoral nº 0457 2095 1597, feita em 06/05/2018 com erro de grafia no 
nome da mãe eleitora e não excluída do sistema, deu origem a esta duplicidade. 

Diante do exposto, considerando que o grupo da presente duplicidade é formado pela mesma pessoa, determino, em conformidade com o art. 
40, III e IV da Resolução TSE n.º 21.538/2003, a regularização da inscrição eleitoral nº 0457 2096 1570 por conter os dados corretos da 
eleitora e corresponder ao título efetivamente entregue a ela e o consequente cancelamento da inscrição n.º 0457 2095 1597 por não 
corresponder aos dados corretos da eleitora.

P.R.I.

Adotadas as demais providências, arquivem-se.

Teresina/PI, 14 de junho de 2018.

Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO

 Juíza Eleitoral da 97ª Zona/PI
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Processo n.º 41-30.2018.6.18.0097 (Protocolo n.º 7.088/2018)

Assunto: Duplicidade de Inscrição Eleitoral 

Coincidência: 1DPI1802593877 

Eleitoras: FRANCISCA SARAIVA DE SOUSA OLIVEIRA e FRANCISCA SARAIVA DE SOUSA OLIVEIRA

SENTENÇA

Tratam os presentes autos de comunicação de duplicidade de inscrição decorrente do batimento biométrico procedente do TSE, relativa a 
eleitores desta 97ª Zona. Conforme documentos acostados aos autos (fls. 02/05), a presente duplicidade está relacionada às inscrições nº 
0033 6637 1554  (eleitora FRANCISCA SARAIVA DE SOUSA OLIVEIRA ) e 0457 2309 1554 (eleitora FRANCISCA SARAIVA DE SOUSA OLIVEIRA), a 
primeira datada de 18/09/1986  e a segunda datada de 08/05/2018 e pertencentes a 97ª ZE/PI. 

Regularmente notificada (notificação automática pelo TSE) e feito as publicações devidas às fls. 06/06-v, a eleitora FRANCISCA SARAIVA DE 
SOUSA OLIVEIRA compareceu ao Cartório Eleitoral para regularizar sua inscrição eleitoral.

Na informação de fl. 11, a Chefia do Cartório sugere a regularização da inscrição de nº 0033 6637 1554 desta 97ª ZE/PI, por ser a inscrição 
eleitoral mais antiga no cadastro eleitoral.

Decido.

Verifica-se que as inscrições eleitorais envolvidas na presente duplicidade pertencem à mesma eleitora, senhora FRANCISCA SARAIVA DE 
SOUSA OLIVEIRA. Os documentos acostados aos autos confirmam que a inscrição eleitoral nº 0457 2309 1554, feita equivocadamente em 
08/05/2018 e não excluída do sistema, deu origem a esta duplicidade. 

Diante do exposto, considerando que o grupo da presente duplicidade é formado pela mesma pessoa, determino, em conformidade com o art. 
40, I da Resolução TSE n.º 21.538/2003, a regularização da inscrição eleitoral nº 0033 6637 1554 por corresponder a inscrição eleitoral mais 
antiga e utilizada para o exercício do voto na última eleição e o consequente cancelamento da inscrição n.º 0457 2309 1554, inscrição eleitoral 
mais recente.

P.R.I.

Adotadas as demais providências, arquivem-se.

Teresina/PI, 14 de junho de 2018.

Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO

 Juíza Eleitoral da 97ª Zona/PI

OUTROS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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